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A Associação Comercial 
e Empresarial de Pa-
ranavaí (ACIAP) vem 

a público manifestar sua 
contrariedade e indignação 
às medidas restritivas e 
obrigatórios determinadas 
pelo Governo do Estado atra-
vés do Decreto 6.983/21, 
usando como argumento o 
enfrentamento ao momento 
sanitário que o Paraná e o 
resto do Brasil atravessam. 
Dentre elas e principalmente 
o fechamento do comércio.

A ACIAP reconhece a gra-
vidade do momento, mas rei-
tera sua convicção de que, 
como fi cou comprovado des-

Manifesto da ACIAP em relação ao 
decreto 6983 que fechou o comércio

O Projeto Salvar comunica o adiamento da 1ª Soltura de 
Alevinos do Rio Paranapanema (Jardim Olinda), em virtu-
de das novas medidas de contenção da propagação do 

coronavírus decretado pelos governos Estadual e Municipal. Em 
breve, será divulgada nova data. A AARP manifesta solidariedade 
aos cuidados necessários para o enfrentamento desta pandemia.

de o início da pandemia, o 
comércio não é instrumento 
e ambiente de transmissão 
da Covid-19. Ao contrário: 
nos estabelecimentos os 
empresários, comerciários 
e consumidores estão pro-
tegidos, pois são adotadas 
todas as medidas de bios-
segurança, especialmente 
a higienização das mãos 
com álcool em gel 70º, uso 
de máscaras, limpeza de 
calçados com água sanitária 
e o distanciamento social.

Além disso, o comércio 
sempre esteve à disposição 
e com as portas abertas para 
receber a visita e a orientação 

da fi scalização e dos agentes 
da Vigilância Sanitária.

A entidade entende que 
o fechamento do comércio 
terá efeito contrário ao de-
sejado: ao “liberar” milhares 
de funcionários para ficar 
em casa, será oportunizado 
a realização de festas clan-
destinas, encontros de con-
fraternização de familiares 
e ignorado as orientações 

das autoridades sanitárias. 
Ou seja, será criado um am-
biente favorável para a dis-
seminação do coronavírus. E 
pior: de difícil fi scalização. O 
problema é comportamental 
e não econômico.

Isto posto, a ACIAP reafi r-
ma o seu compromisso de 
continuar trabalhando pela 
fl exibilização das medidas, 
como já vem fazendo, e 
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Acic divulga horário de 
funcionamento do comércio

manifesta inteira e irrestrita 
solidariedade aos empresá-

rios atingidos pelas duras e 
injustas medidas.

Medidas adotadas 
tentam frear a 
contaminação 

da Covid-19 na 
cidade e região

Este horário especial de 
funcionamento será pelo pe-
ríodo de 15 dias. Importante 
ressaltar que a Prefeitura 
de Colorado, na pessoa do 
prefeito Marcos Mello, sen-
sibilizado com o momento 
delicado para a economia 
local, se colocou ao lado 
da classe empresarial do 
município, contrariando o 
decreto estadual, que deter-
mina o fechamento total das 
empresas.

Essa postura de união 
entre o município e a classe 

produtiva é de fundamental 
importância para o  comér-
cio, indústria e serviços, no 
sentido de preservação das 
atividades econômicas e 
buscando a melhor forma 
de enfrentamento contra o 
COVID 19, enquanto aguar-
damos a vacinação das 
pessoas. 

Ainda no que foi acor-
dado entre a Prefeitura e 
a ACIC, o município estará 
exercendo a fi scalização e 
a punição dos estabeleci-
mentos que estiverem em 

desacordo com as regras 
de higiene e cuidados que 
foram bastante enfatizadas 
nos treinamentos promovi-
dos pelo município em con-
junto com o comércio local 
ao longo do ano passado.

Portanto esses cuidados 
são de extrema importância 
para que possamos perma-
necer de portas abertas 
atendendo o público.

Se você notar algo que 
esteja em desacordo com 
as regras aqui estabelecidas 
não se omita, comunique as 
autoridades, pois a falta de 
cuidados de alguns, acaba 
prejudicando a todos.

SERVIÇOS ESSENCIAIS
ATENDIMENTO TODOS OS DIAS 

ENTRE 6H00 E 18H00
COMÉRCIO VAREJISTA

SEGUNDA À SEXTA 
ENTRE 9H00 E 16H00

SÁBADOS ENTRE 9H00 E 13H00

A Associação Comer-
cial e empresarial de 
Colorado, lançou co-

municado aos associados, 
consumidores e ao comércio 
em geral, na tarde desta 
sexta-feira 26, informando 
que após a reunião do Comi-
tê Municipal Gestor da Crise 
e Combate ao COVID-19, 
foram defi nidas alterações 
no atendimento do comér-
cio varejista do  município 
de Colorado  a partir deste 
sábado, dia 27 de Fevereiro, 
da seguinte forma:

A ACIC lamenta profun-
damente as mortes provoca-
das pela pandemia e ressal-
ta que o “Lockdown” não é a 
saída mais viável, pois abala 
a economia e contribui pou-
co para o combate ao vírus. 
Em muitos casos prejudica 
mais do que ajuda. Por isso 
reforçamos que as medidas 
de conscientização sobre a 
importância do distancia-
mento social, isolamento 
das pessoas, higienização 
com álcool 70%, tapetes 
úmidos nas portas das em-
presas são importantes.

PREFEITURA DE COLORADO 
44 3321-1200 ou 
0800-646.0012

ACIC 
44 3323-1526 ou

Whats: 9.9747-9313

Invest Paraná atuará 
para atração de novos 

negócios à RMC
O município de São José dos Pinhais será mais uma cida-

de-polo da agência do Governo do Estado de 
promoção e prospecção de novos negócios e 

investimentos. Termo de cooperação entre a Invest 
Paraná e o município foi assinado nesta quarta-feira (24)

São José dos Pinhais, 
na Região Metropoli-
tana de Curitiba, será 

mais uma cidade-polo da 
Invest Paraná – agência do 
Governo do Estado de promo-
ção e prospecção de novos 
negócios e investimentos. 
O termo de cooperação foi 
assinado nesta quarta-feira 
(24) com a presença do vice-
-governador Darci Piana, do 
diretor-presidente da Invest 
Paraná, Eduardo Bekin, e da 
prefeita Nina Singer.

O objetivo da regionaliza-
ção é atender de forma ágil 
os investidores, obtendo e 
repassando dados dos muni-
cípios e auxiliando a emissão 
de licenças necessárias para 
implantação de empresas.

As informações da Invest 
Paraná ajudam a subsidiar a 
tomada de decisão dos gesto-
res de empresas. “A intenção 
do Governo do Estado é con-
seguir aumentar a capacidade 
de diálogo com os municípios 
e buscar investimentos na 
iniciativa privada”, disse o 
vice-governador Darci Piana.

Ele destacou que a In-
vest Paraná já formalizou 
parcerias com as prefeituras 
de Ponta Grossa, Maringá, 
Cascavel e Foz do Iguaçu e 
busca cidades estratégicas 
para otimizar o atendimento 
a potenciais empresários por 
meio de ações integradas na 
captação de investimentos.

O diretor-presidente da 
Invest Paraná, Eduardo Bekin, 
explicou que a parceria com 
os municípios melhora o am-
biente de negócio e facilita a 
vida do empresário que quer 
investir no Paraná. “Novos 
investimentos resultam na 
geração de emprego e ren-
da, no desenvolvimento dos 
municípios e no incremento 
da economia do Estado”, 
destacou.

A prefeita de São José dos 
Pinhais, Nina Singer, também 
ressaltou que a parceria com 
a Invest Paraná significa o 
aumento de emprego e ren-
da para o município. “Nosso 
município já perdeu muitas 
empresas pelo entrave da 
burocracia. Com a metodo-
logia da Invest vamos atrair 
empresários para a nossa 
região”, disse.

PRESENÇAS – Participa-
ram da solenidade o vice-
-prefeito do município, Assis 
Manoel Pereira; o presidente 
da Câmara Municipal, verea-
dor Abílio Alves; e, pela Invest 
Paraná, Giancarlo Rocco, dire-
tor de Relações Internacionais 
e Institucionais, e Gustavo 
Cejas, diretor de Mercado 
e Novos Negócios; além de 
autoridades e empresários 
da Região Metropolitana de 
Curitiba

Paraná ativa mais 258 leitos 
para atendimento da Covid

Nesta semana, o Paraná atingiu o maior número de internações em UTI desde o início da 
pandemia. A ocupação de leitos está em 94% no Estado. Desde o início da pandemia, em 
março do ano passado, o Paraná já disponibilizou 3.150 leitos exclusivos para a Covid

Leitos que serão abertos em 
nossa região até o dia 01/03:
Hospital Zona Sul de Londrina: 30 leitos clínicos.
Hospital Zona Norte de Londrina: 20 leitos clínicos.
Hospital do Coração de Londrina: 10 leitos de UTI.
Hospital Metropolitano de Sarandi: 20 leitos de UTI e 34 leitos clínicos.
Hospital Santa Rita - Maringá: 5 leitos de UTI.
Hospital Municipal de Maringá: 10 leitos de UTI.
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Ourizona, 26 de fevereiro de 2021.

DECRETO Nº35, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da 
emergência em saúde pública decorrente do 
Coronavírus (Covid-19). 

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, MANOEL RODRIGO AMADO,no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VI, artigo 64 da Lei Orgânica do Município e; 

 
CONSIDERANDO as previsões contidas na Lei Federal nº13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus (Covid-19); 

 
CONSIDERANDO, pois, que em decorrência das ações já 

implementadas pelo Município de Ourizona, sobretudo o isolamento social 
instituído desde o dia 20 de março de 2020, havendo resultado satisfatório, de 
modo a buscar o controleda situação epidemiológica relacionada ao 
Coronavírus (Covid-19); 

 
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, através de seus 

gestores, tomar as medidas necessárias para assegurar o direito à saúde da 
população; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 6.983, de 26 de fevereiro de 2021, 

em que determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o 
enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente da pandemia do 
Coronavírus (Covid-19); 

DECRETA: 
 
Art. 1º Entra em vigor, no âmbito Municipal, o estabelecido no Decreto Estadual 
nº 6.983, de 26 de fevereiro de 2021, suspendendo os efeitos do Decreto 
Municipal nº 28, de 23 de fevereiro de 2021. 

 
Art. 2ºAs atividades fiscalizatórias serão realizadas pelosFiscaisMunicipais 
coordenados pelo Técnico de Vigilância Sanitária, bem como por qualquer 
servidor que seja escalado para tanto, independentemente de sua lotação. 
 

Parágrafo Único– Conforme solicitado, junto aos agentes fiscalizadores 
estarão Policiais Militares, a fim de impor o cumprimento desteDecreto quanto 
às condições estabelecidas. 
 
Art. 3º O descumprimento de qualquer dispositivo deste Decreto acarretará em 
aplicação de multa no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para 
pessoa física e R$ 500,00 (quinhentos reais) para pessoa jurídica responsável 
pela infração, sem prejuízo das demais penalidades passíveis de aplicação, 
bem como ilícitos civis. 

 
Parágrafo Único– Em caso de resistência por parte da(s) pessoa(s) 

abordada(s), e/ou reincidência da infração, ensejarámulta em dobro, sendo 
estes valores destinadosao Departamento de Saúde do Município para 
enfrentamento do Coronavírus (Covid-19). 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigorna data de 27 de fevereiro de 2021, 
revogando exposto em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS27 DIAS DO MÊS 

DEFEVEREIRO DE 2021. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Este Decreto entra em vigorna data de 27 de fevereiro de 2021, 
revogando exposto em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AO

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
 

DECRETO N°. 029/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre alteração de medidas impostas no Decreto n° 
015/2021 necessárias para o enfrentamento da pandemia decorrente do 
Coronavírus (COVID-19), revoga o Decreto nº 028/2021 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o aumento significativo de casos do Coronavírus (COVID-19) na região: 
 
CONSIDERANDOa falta de leitos de UTI´s para casos de COVID 19 para a região; 

 
CONSIDERANDOa solicitação do Estado do Paraná para que todos os Municípios sigam as 

medidas do Decreto Estadual nº 6.983 publicado em 26 de fevereiro de 2021, para impedir um colapso da 
Rede Pública e Privada de Saúde: 

DECRETA: 
 

Art. 1ºFicam acolhidas no âmbito do Município de Paranacity todas as determinações constantes 
do Decreto Estadual nº 6.983/2021, que determina medidas restritivas de caráter obrigatória visando o 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrenteda pandemia de COVID 19. 

 
Parágrafo Único.Serão considerados serviços e atividades essenciaisàs elencadas no Art. 5º 

doDecreto Estadual nº 6.983/2021. 
 

Art. 2º Continuam em vigor todas as demais recomendações, penalidades e sanções contidas no 
Decreto 015/2021, relacionados ao combate à pandemia, revogando-se o contido no Decreto 28/2021, 
bem como todas as disposições que contrariem o presente Decreto.  

 
Art. 3º As medidas previstas neste Decreto passam a ter vigência a partir doperíodo das zero 

hora do dia 28 de fevereiro de 2021 até às 5 horas do dia 08 de março de 2021, sendo afixadas em quadro 
próprio de editais desta municipalidade, no sitio oficial do Município na internet e encaminhado ao órgão 
oficial para publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 27 

DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

CIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 019, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 

SUMULA: Conforme o Decreto do estado do Paraná nº 

6983 do dia 26/02/2021: Determina medidas restritivas 

de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da 

emergência de saúde publica decorrente da pandemia da 

COVID-19. 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de 

Inajá, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

 

Considerando a necessidade de uma analise permanente de reavaliação das 

especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de 

resposta da rede de atenção a saúde; 

 

Considerando que o índice de taxa de reprodução do vírus se encontra acima 

da media para a capacidade de leitos de UTI exclusivos para COVID-19; 

 

Considerando que a expansão de leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já 

se encontra em seu ultimo estagio, havendo falta de recursos humanos, insumos e 

equipamentos no atual panorama; 

 

Considerando a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o 

enfrentamento da pandemia da COVID-19; 

 

Considerando a iminência do colapso na rede publica e privada de saúde no 

Estado, antes o aumento do numero de contaminados que demandam intervenção 

hospitalar; 

 

DECRETA 

 

Art. 1° Determina, durante o período da zero hora do dia 27 de fevereiro de 

2021 às 05:00 horas do dia 08 de março de 2021, a suspensão do funcionamento dos 

serviços e atividades não essenciais em todo o território, coma medida obrigatória de 

enfrentamento da emergência de saúde publica decorrente da pandemia da COVID-

19 

 

Art. 2° institui, no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, restrição 

provisória de circulação em espaços e vias publicas. 

            
 

§1° A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir da zero hora do dia 

27 de fevereiro de 2021 às 05:00 horas do dia 08 de março de 2021. 

 

§2° Excetua-se do disposto no caput deste artigo à circulação de pessoas e veículos 

em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendido como tais todos 

aqueles definido no art. 4° deste Decreto. 

 

Art. 3° Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de 

uso publico ou coletivo no período das 20 horas às 05:00 horas, diariamente, 

estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais. 

 

§1° Fica suspenso o funcionamento dos seguintes estabelecimentos: fechamento ao 

publico de bares, restaurantes, lanchonetes entre outros com exceção dos 

estabelecimentos mencionados no artigo 4º deste; podendo funcionar de forma 

delivery das 05:00 horas as 20:00 horas. 

 

Paragrafo único. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir da 

zero hora do dia 27 de fevereiro de 2021 ate às 5 horas do dia 08 de março de 2021. 

 

Art. 4° Para fins deste Decreto são considerados serviços e atividades 

essenciais: horário funcionamento estabelecimentos essenciais: 05:00 

horas as 18:00 horas. 

 

I - captação, tratamento e distribuição de agua; 

 

II - assistência medica e hospitalar; 

 

III - assistência veterinária; 

 

IV- produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso 

humano e veterinário e produtos odonto-medico-hospitalares, inclusive na 

modalidade de entrega delivery e similares; 

 

V- produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e animal, 

lojas de conveniência e similares, ainda que localizados em rodovias; 

 
            

a) veda o consumo nos estabelecimentos previstos no inciso V, ficando permitido o 

funcionamento apenas por meio das modalidades de entrega ou retirada. 

VI- agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessários a 

manutenção da vida animal; 

VII - funerários; 

 

VIII- transporte coletivo, inclusive serviços de taxi e transporte remunerado privado 

individual de passageiros; 

 

IX- fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja atividade 

esteja autorizada ao funcionamento; 

 

X- transporte de profissionais dos serviços essenciais a saúde e a coleta de lixo; 

 

XI- captação e tratamento de esgoto e lixo 

 

XII - telecomunicações; 

 

XIII- guarda, uso e controle de substancias radioativas, equipamentos e materiais 

nucleares; 

 

XIV- processamento de dados ligados a serviço essenciais; 

 

XV - imprensa; 

 

XVI - segurança privada; 

 

XVII - transporte e entrega de cargas em geral; 

 
XVIII – serviço postal e o correio aéreo nacional; 

 

XIX - controle de trafego aéreo e navegação 

aérea; 

 

XX- serviços de pagamento, de credito e de saque e aporte prestados pelas 

instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive unidades 

lotéricas; 
            
 

XXI- atividades medico-periciais relacionadas com a seguridade social, 

compreendidas no art. 194 da Constituição Federal; 

 

XXII- atividades medico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento 

físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da 

integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de 

reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei Federal n° 13.146, de 

6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

 

XXI- outras prestações medico-periciais da carreira de Perito Medico, indispensáveis 

ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 

 

XXIV- setores industriais e da construção civil, em geral; 

 

XXV- geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento 

de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos 

sistemas de transmissão e distribuição de energia, além de produção, transporte e 

distribuição de gás natural; 

 

XXVI- iluminação publica; 

 

XXVII- produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 

combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 

 

XXVIII- vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

 

XXIX - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos 

animais; 

 

XXX- inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

 

XXXI- vigilância agropecuária; 

 

XXXII- produção e distribuição de numerário a população e manutenção da 

infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de             
Pagamentos Brasileiro; 

 

XXXIII- serviços de manutenção, assistência e comercialização de peças de veiculo 

automotor terrestre ou bicicleta; 

 

XXXIV- serviços de credito e renegociação de credito dos agentes financeiros 

integrantes do Sistema Paranaense de Fomento de que trata o Decreto n° 2.570, de 08 

de outubro de 2015, alterado pelo Decreto n° 2.855, de 24 de setembro de 2019; 

 

XXXV- fiscalização do trabalho; 

 

XXXVI- atividades de pesquisa cientificas, laboratoriais ou similares relacionadas 

com a pandemia de que trata este Decreto; 

 

XXXVII- atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas às determinações da 

Secretaria de Estado da Saúde - SESA e do Ministério da Saúde; 

 

XXXVIII- produção, distribuição e comercialização de produtos de higiene pessoal e 

de ambientes; 

 

XXXIX- serviço de lavanderia hospitalar e industrial; 

 

XL- serviço de fisioterapia e terapia ocupacional; 

 

Paragrafo Único. São consideradas essenciais as atividades assessorias, de suporte e a 

disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva relativa ao exercício e ao 

funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais. 

 

Art. 5° Altera o caput do art. 8°, do Decreto n° 4.230, de 16 de Março de 2020, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 8° As aulas presenciais em escolas estaduais publicas e privadas, inclusive nas 

entidades conveniadas com o Estado do Paraná, cursos técnicos e em universidades 

publicas e privadas ficam suspensas a partir da publicação deste Decreto. 

 

Art. 6° Devera ser considerada no âmbito dos outros Poderes, Órgãos ou Entidades 

autônomas, inclusive na iniciativa privada, em regime de colaboração no 

enfrentamento da emergência de saúde publica da pandemia da COVID-19, a 

DECRETO Nº 042 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 
SUSPENDE     E   RESTRINGE 
TEMPORARIAMENTE ATIVIDADES 
COMERCIAIS  E  DE SERVIÇOS NÃO 
ESSENCIAIS, EM    DECORRÊNCIA  DO 
AGRAVAMENTO  DO  QUADRO  DA 
PANDEMIA PROVOCADA PELO COVID-19, 
NO MUNICÍPIO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, 

 
CONSIDERANDO as novas medidas restritivas COVID-19 anunciadas pelo Governo do Estado do Paraná em 26 de 
fevereiro de 2021, através do Decreto Estadual n° 6.983/2021: 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º. Fica proibido o funcionamento a partir da 00h:00m do dia 27 de fevereiro de 2021 às 05h:00m do dia 08 de 
março de 2021, dos serviços e atividades não essenciais. 

 
Art. 2º. Fica proibido o funcionamento a partir da 00h:00m do dia 27 de fevereiro de 2021 às 05h:00m do dia 08 de 
março de 2021, das atividades religiosas, podendo realizar apenas atendimento individual e culto on-line. 

 
Parágrafo único. O culto on-line ficará restrito a presença de apenas 04 (quatro) pessoas necessárias para realizar a 
transmissão. 

 
Art. 3° Fica proibida de circulação em espaços e vias públicas a partir da 00h:00m do dia 27 de fevereiro de 2021 às 
05h:00m do dia 08 de março de 2021, das 20h às 05h. 

 
Art. 4° Fica proibida a comercialização e consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo a partir 
da 00h:00m do dia 27 de fevereiro de 2021 às 05h:00m do dia 08 de março de 2021, das 20h às 05h. 

 
Art. 5º. Está proibido o funcionamento a partir das 00h:00m do dia 27 de fevereiro de 2021 às 05h:00m do dia 08 de 
março de 2021 dos bares, lanchonetes e estabelecimentos congêneres. 

 
§ 1º. O funcionamento é permitido tão somente na modalidade de delivery, sendo vedado o atendimento da população 
no local do estabelecimento. 

 
Art. 6º. São consideradas como atividades essenciais, cujo funcionamento ficará restrito de segunda- feira à sexta das 
08h (oito) até as 18h (dezoito), e aos sábados até as 18h (dezoito) funcionamento a partir das 00h:00m do dia 27 de 
fevereiro de 2021 às 05h:00m do dia 08 de março de 2021: 

 
I. - captação, tratamento e distribuição de água; 

II. - assistência médica e hospitalar; 
III. - assistência veterinária; 
IV. - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano e veterinário e produtos odonto- 

médico-hospitalares, inclusive na modalidade de entrega delivery e similares; 
V. - produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e animal, inclusive na modalidade de 

entrega delivery e similares, ainda que localizados em rodovias; 
VI. - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessários à manutenção da vida animal; 

VII. - funerários; 
VIII. - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte remunerado privado individual de passageiros; 

IX. - fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja atividade esteja autorizada ao 
funcionamento; 

X. - transporte de profissionais dos serviços considerados essenciais à saúde e coleta de lixo; 
XI. - captação e tratamento de esgoto e lixo; 

XII. - telecomunicações; 
XIII. - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais nucleares; 
XIV. - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 
XV. - imprensa; 

XVI. - segurança privada; 
XVII. - transporte e entrega de cargas em geral; 

XVIII. - serviço postal e o correio aéreo nacional; 
XIX. - controle de tráfego aéreo e navegação aérea; 
XX. - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições supervisionadas pelo Banco 

Central, incluindo lotéricas; 
XXI. - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social; 

XXII. - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou 
sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, 
para fins de reconhecimento de direitos previstos no Estatuto da Pessoa com Deficiência; 

XXIII. - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico, indispensáveis ao atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade; 

XXIV. - setores industrial e da construção civil, em geral; 
XXV. - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluindo o fornecimento de suprimentos para o 

funcionamento e manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; 
além de produção, distribuição, transporte e comercialização de gás natural; 

XXVI. - iluminação pública; 
XXVII. - Produção, distribuição e comercialização de combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados do 

petróleo, bem como a produção de petróleo; 
XXVIII. - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

XXIX. - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; 
XXX. - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

XXXI. - vigilância agropecuária; 
XXXII. - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura tecnológica necessária do 

Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro; 
XXXIII. - serviços de manutenção, assistência e comercialização de peças de veículo automotor terrestre, incluindo 

bicicletas; 
XXXIV. -serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes financeiros integrantes do Sistema Paranaense de 

Fomento; fiscalização do trabalho; 
XXXV. - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas com a pandemia do coronavírus; 

XXXVI. - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas exercidas pelas 
advocacias públicas, relacionadas à prestação regular e tempestiva dos serviços públicos; 

XXXVII. - atividades religiosas de qualquer natureza, seguindo as orientações da Secretaria de Estado da  Saúde e 
Ministério da Saúde (apenas para atendimento individualizado); 

XXXVIII. - produção distribuição e comercialização de produtos de higiene pessoal e de ambientes; 
XXXIX. - serviços de lavanderia hospitalar e industrial; 

 
§1° Os estabelecimentos previstos no caput deste artigo, deverão ainda respeitar as seguintes medidas: 

 
a) Respeitar a ocupação máxima indicativa de uma pessoa a cada 25 m2 de área de vendas; 
b) Proibir o acesso de crianças menores de 12 anos, sendo permitido o ingresso de apenas uma pessoa por família; 
c) Deverão organizar filas dentro e fora do estabelecimento, mantendo-se a distância mínima de dois metros entre as 
pessoas; 
d) Os caixas deverão funcionar de forma intercalada ou com anteparos que garantam a proteção de clientes e 
funcionários; 

 
Parágrafo único. Fica vedado o funcionamento dos estabelecimentos previstos no caput deste artigo aos domingos e fora 
dos horários aqui determinados. 

 
Art. 7º As padarias e estabelecimentos congêneres estão autorizados a funcionar de segunda à sábado no horário das 06 
(seis) às 16 (dezesseis) horas, sendo proibido o consumo de produtos dentro do estabelecimento. 

 
Parágrafo único. Fica vedado o funcionamento dos estabelecimentos previstos no caput deste artigo aos domingos e fora 
dos horários aqui determinados. 

 
Art. 8º. As farmácias terão autorizados seu horário de funcionamento e atendimento ao público no Município de 
segunda-feira à sábado, das 08 (oito) até as 18 (dezoito) horas. 

 
Parágrafo único. Fica vedado o funcionamento dos estabelecimentos previstos no caput deste artigo aos domingos, 
podendo trabalhar no regime de plantão para entrega delivery. 

 
Art. 9°. Fica determinado no âmbito do Município, a suspensão temporária, por 14 (quatorze) dias, do aluguel para 
eventos e confraternizações de casas com piscinas e similares. 

 
Art. 10. Todos os estabelecimentos autorizados a funcionar no Município deverão seguir RIGOROSAMENTE os 
protocolos e normas de orientação da Secretaria Municipal de Saúde, relacionadas às medidas de prevenção à saúde das 
pessoas, mediante a exigência do uso de máscara pelos funcionários e clientes, além da disponibilização de álcool em 
gel, para uso local e o controle do número de frequentadores em seus ambientes, para evitar aglomerações, dentro dos 
horários definidos e autorizados legalmente, devendo respeitar os decretos municipais anteriores que não sejam 
divergentes com o presente. 
Art. 11. A averiguação e a fiscalização quanto ao cumprimento do contido neste Decreto no período que durar a 
pandemia causada pelo Covid19, fica a cargo dos órgãos e entidades dotados de poder de polícia, tais como servidores 
da vigilância sanitária, fiscais tributários, sanitários, agentes de endemias, entre outros designados para a função, no 
âmbito municipal, bem assim como os órgãos de segurança estaduais. 

 
Art. 12. Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, o descumprimento das medidas restritivas será 
punido como infração sanitária, cuja multa será de R$ 500,00 (quinhentos), podendo ser triplicada em caso de 
reincidente, além de ser alcançado com a Cassação do Alvará de Funcionamento e o Fechamento do respectivo 
Estabelecimento. 

 
Art. 13. Os casos omissos e as situações especiais serão analisadas pelo Comitê de Operações de Emergência da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 14. Ficará suspenso o atendimento presencial nas repartições públicas do dia 01 de março até o dia 08 de março de 
2021, em todas as repartições públicas municipais, salvo as Unidades Básicas de Saúde sede do Programa de Saúde da 
Família, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde e o Pronto Atendimento Municipal. 

 
§1° Nas demais repartições públicas, poderão ser realizados atendimentos presenciais mediante agendamento, para 
atendimento dos casos urgentes, entendidos como os que ocasionará dano a direitos e à integridade e segurança do 
cidadão. 

 
§2° Fica permitido aos secretários municipais dispensar, no período destacado no caput deste artigo, outros servidores, 
que não os constantes deste decreto, de comparecerem ao local de trabalho, mediante portaria, a depender da avalição 
acerca da necessidade de cada repartição, bem como determinar rodizio/plantão de servidores, a fim de se evitar 
aglomeração. 

 
Art. 15. Ficam mantidas as sessões de processos licitatórios já designados, sendo, contudo, restringida a entrada na Sala 
da Comissão Permanente de Licitação aos servidores municipais 

 
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na publicação, tendo eficácia por 8 (oito) dias, e poderá ser revisto a qualquer 
tempo, com base na situação epidemiológica do Município, em relação a Covid-19. 

 
Art. 17. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte um (26/02/2021). 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

e seis dias do mês de fevereiro do ano de

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

            
adequação do expediente dos trabalhadores aos horários de restrição provisória de 

circulação definidos neste Decreto, e a priorização da substituição do regime de 

trabalho presencial para o tele trabalho, quando possível, de modo a reduzir o numero 

de pessoas transitando pelas cidades ao mesmo tempo, evitando-se aglomerações no 

sistema de transporte, nas vias publicas e em outros locais. 

 

Art. 7° Compete a Secretaria de Estado da Segurança Publica - SESP, par meio da 

Polícia Militar do Estado do Paraná, em cooperação com as guardas municipais, 

quando possível, a intensificação de fiscalização, para integral cumprimento das  

medidas  previstas  neste Decreto. 

 

Paragrafo Único. As disposições previstas no caput deste artigo não afastam as 

atribuições e competências complementares de fiscalização das Secretarias 

Municipais de Saúde. 

 

Art. 8° Suspende, no âmbito da Administração Publica Direta, Autárquica e 

Fundacional, os prazos recursais, de defesa dos interessados nos processes 

administrativos e o acesso aos autos dos processos físicos, da zero hora do dia 27 de 

fevereiro de 2021 às 05:00 horas do dia 08 de março de 2021. 

 

Paragrafo Único. Excepcionalizam-se das suspensões previstas no caput deste artigo 

os casos em que verificada hipótese de prescrição ou decadência. 

 

Art. 9º. Ficam suspensos o funcionamento: 

I- Clubes, jogos e competições esportivas; 

II- Festas do tipo show, baladas, casamentos, aniversários; 

III- Acessos aos rios e nascentes do município; 

IV- Atividades ao ar livre com aglomerações (camping); 

V- Aluguel de casas e chácaras e espaços de lazer; 

VI- Com relação ao comercio em geral, varejistas ou atacadistas, fica permitido o 

funcionamento de forma não presencial, para a entrega direta ao consumir 

(delivery). 

Paragrafo único. Fica proibidas reuniões em espaços públicos ou privados de qualquer 

natureza, independente do múmero de pessoas, bem como a realização de qualquer 

tipo de confraternização, pública ou privada que resultem em aglomeração de mais de 

um núcleo familiar em ambientes domiciliares, residenciais e/ou famíliares, mesmo em 

salões de condomínios, associações, clubes, chácaras ou estabelecimentos comerciais e 

congêneres. 
            
 

Art. 11º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 

prorrogado. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito municipal 
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Exercício: 2021 

SAMAE SERV AUT MUN DE ÁGUA E ESG DA PM DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

DATA: 26/02/2021       PROTOCOLO: 1 / 2021 PROCESSO: 1 
CONTRATANTE 

SAMAE SERV AUT MUN DE ÁGUA E ESG DA PM DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: COMERCIAL FARIAS LTDA 

Endereço: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 519 
Bairro: ZONA 7   Cidade: MARINGA - PR CEP: 87.030-010 

CNPJ: 04.292.519/0001-41  Insc. Estadual: 90229827-42 

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DO SAMAE 
JUSTIFICATIVA 

Conforme comunicado interno do Samae juntamente com proposta comercial em anexo, realizamos pesquisas junto aos aplicativos 
MENORPRECONOTAPARANA, COMPRASMENORPRECO.PR.GOV.BR, SISTEMA BANCO DE PREÇOS e via internet verificamos 
que a proposta comercial apresentada está abaixo dos preços praticados no mercado, considerando certidão da comissão permanente de 
licitação, considerando parecer jurídico. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

3000117122020120213390300000 2076 MATERIAL DE CONSUMO 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   13513   100.00 Caixa Arquivo Morto Papelão Medida: 25,00x35,50x13,50cm - saco 

com 50 unidades 
 3.5000  350.00 UN 

 1   2   21604   10.00 CANETA HIDROGRÁFICA COM PONTA POROSA DE 
ESCRITA MÉDIA, TINTA RESISTENTE A ÁGUA PARA USO 
EM CD/DVD - COR PRETA. 

 4.5000  45.00 UN 

 1   3   21605   5.00 CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO SEXTAVADO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ORIFÍCIO LATERAL, PONTA EM AÇO 
INOXIDÁVEL E ESFERA DE TUNGSTÊNIO, ESCRITA 1,0MM 
(MÉDIA), CERTIFICAÇÃO INMETRO - COR AZUL - CAIXA 
COM 50 UN 

 31.5000  157.50 UN 

 1   4   21606   5.00 CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO SEXTAVADO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ORIFÍCIO LATERAL, PONTA EM AÇO 
INOXIDÁVEL E ESFERA DE TUNGSTÊNIO, ESCRITA 1,0MM 
(MÉDIA), CERTIFICAÇÃO INMETRO - COR VERMELHA - 
CAIXA COM 5 

 31.5000  157.50 UN 

 1   5   21607   10.00 CANETA MARCA-TEXTO MULTIUSO, NÃO 
RECARREGÁVEL, CORPO PLÁSTICO E PONTA 
CHANFRADA DE POLIESTER, TINTA FLUORESCENTE DE 
SECAGEM RÁPIDA PARA MARCAR E DESTACAR TEXTO 
COM TAMPA PROTETORA - COR AMARELA 

 2.9500  29.50 UN 

 1   6   21608   10.00 CANETA MARCA-TEXTO MULTIUSO, NÃO 
RECARREGÁVEL, CORPO PLÁSTICO E PONTA 
CHANFRADA DE POLIESTER, TINTA FLUORESCENTE DE 
SECAGEM RÁPIDA PARA MARCAR E DESTACAR TEXTO 
COM TAMPA PROTETORA - COR LARANJA 

 2.9500  29.50 UN 

 1   7   21609   10.00 PINCEL ATÔMICO CORPO PLASTICO E PONTA GROSSA 
ARREDONDADA INDEFORMAVEL, DESCARTAVEL, PARA 
USO EM PAPEL E PAPELÃO, COR TINTA PRETA 

 2.4000  24.00 UN 

 1   8   21610   10.00 PINCEL ATÔMICO CORPO PLASTICO E PONTA GROSSA 
ARREDONDADA INDEFORMAVEL, DESCARTAVEL, PARA 
USO EM PAPEL E PAPELÃO, COR TINTA VERMELHA 

 2.4000  24.00 UN 

 1   9   21611   5.00 PRANCHETA PORTÁTIL EM MATERIAL DURATEX E COM 
PEGADOR METÁLICO, TAMANHO OFICIO, MEDIDAS 
MINIMAS 345MM X 235MMM 

 9.5000  47.50 UN 

 1   10   21612   3.00 CAIXA PARA CORRENPONDENCIA, TIPO BANDEJA 
ACRÍLICA, SIMPLES, COR FUMÊ, COMPRIMENTO 35 CM, 
LARGURA 23 CM, ALTURA 4CM, ESPESSURA  

 18.0000  54.00 UN 
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MINIMA DE 0,3 CM COM ENTRADA DE DOCUMENTO 
REBAIXADA E COM PÉ EM ACRILICO 

 1   11   21613   3.00 PORTA LAPIS, CLIPS, LEMBRETES, NOME... PORTA-LÁPIS / 
CLIPE / LEMBRETE EM MATERIAL ACRÍLICO, TIPO 
CONJUGADO MODELO QUADRADO, COMPRIMENTO 230, 
LARGURA 60, ALTURA 78 - COR FUME 

 11.0000  33.00 UN 

 1   12   21614   2.00 CLIPE PARALELO EM MATERIAL AÇO INOX COM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL COBREADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA LACRADA, 
TAMANHO 2/0 - CAIXA COM 100 UNIDADES 

 5.0000  10.00 UN 

 1   13   21615   2.00 CLIPE PARALELO EM MATERIAL AÇO INOX COM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL COBREADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA LACRADA, 
TAMANHO 3/0 - CAIXA COM 50 UNIDADES 

 5.0000  10.00 UN 

 1   14   21616   2.00 CLIPE PARALELO EM MATERIAL AÇO INOX COM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL COBREADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA LACRADA, 
TAMANHO 4/0 - CAIXA COM 50 UNIDADES 

 5.0000  10.00 UN 

 1   15   21617   3.00 EXTRATOR DE GRAMPO 26/6 EM AÇO INOXIDÁVEL E 
TRATAMENTO SUPERFICIAL CROMADO, TIPO ESPÁTULA 
MEDIDAS 150X15 MM, EMBALADO INDIVUALMENTE 

 2.7000  8.10 UN 

 1   16   21618   1.00 GRAMPO PARA PASTAS, TIPO TRILHO COM DISTANCIA 
ENTRE FUROS DE 80MM EM CHAPA DE AÇO REVESTIDA E 
VALIDADE INDETERMINADA - CAIXA COM 50 UNIDADES 

 8.9000  8.90 UN 

 1   17   21619   5.00 RÉGUA EM ACRÍLICO, USO ESCRITORIO, COMPRIMENTO 
30, GRADUAÇÃO CENTÍMETRO/MILÍMETRO, COR 
INCOLOR, TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE 

 1.6000  8.00 UN 

 1   18   21620   1.00 TESOURA MULTIUSO, CABO PLASTICO EMBORRACHADO 
COM FORMATO ANATOMICO, COMPRIMENTO 20 CM E 
LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADO, COM SELO 
INMETRO 

 12.0000  12.00 UN 

 1   19   21621   10.00 COLA BRANCA, COMPOSIÇÃO ACETATO DE POLIVINILA, 
PARA PAPEL/CORTIÇA E MATERIAL POROSO, COM BICO 
APLICADOR ROSCADO/ ATÓXICA / LAVÁVEL / BISNAGA 
DE 90 GRAMAS, VALIDADE DE 24 MESES DA DATA DE 
ENTREGA 

 1.8500  18.50 UN 

 1   20   21622   5.00 ESTILETE LARGO COM CORPO PLÁSTICO E LÂMINA DE 
AÇO DE 18MM COM TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO, TIPO FIXAÇÃO ENCAIXE POR PRESSÃO E 
TRAVA DE SEGURANÇA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

 3.2000  16.00 UN 

 1   21   21623   5.00 GRAMPEADOR COM TRAVA DE SEGURANÇA E 
ESTRUTURA METALICA COM TRATAMENTO SUPERFICIAL 
PINTADO, TIPO MESA, PARA GRAMPEAR E PRENDER 
MINIMO 20 FOLHAS, ALCANCE DE 110MM, CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO MINIMO DE 

 24.5000  122.50 UN 

 1   22   21624   3.00 GRAMPO TAMANHO 26/6 EM METAL E TRATAMENTO 
SUPERFICIAL COBREADO, CAIXA COM 5000 GRAMPOS 

 11.0000  33.00 UN 

 1   23   21625   2.00 PERFURADOR DE PAPEL EM AÇO COM TRAVA DE 
SEGURANÇA, TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, TIPO 
MESA COM 2 FUROS REDONDOS, FUNCIONAMENTO 
MANUAL, BASE EM PLÁSTICO E REGUA DE MARCAÇÃO 
LATERAL, PERFURAÇÃO MINIMA 

 31.0000  62.00 UN 

 1   24   21626   1.00 ENVELOPE TIPO SACO COMUM EM PAPEL KRAFT COR 
OURO 280 X 200, GRAMATURA MINIMA DE 90 GRAMAS, 
IMPRESSÃO OFF-SET. – pacote com 100 unidades 

 28.0000  28.00 UN 

 1   25   21638   10.00 FITA ADESIVA EM RESINA E BORRACHA SINTÉTICA PARA 
EMPACOTAMENTO GERAL E REFORÇO PACOTES MED. 
45MM X 45M TUBETE DE PAPELÃO IMPR. COM NOME DO 
FABRICANTE E VALIDADE COR TRANSPARENTE 

 4.0000  40.00 UN 

 1   26   21628   10.00 FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO, MONOFACE, DUREX 
TAMANHO GRANDE, MEDIDA MINIMA 12MM X 40M, 
APLICAÇÃO MULTIUSO, TUBETE DE PAPELÃO IMPRESSO 
COM NOME DO FABRICANTE E VALIDADE  

 1.1500  11.50 UN 
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T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  1 / 2021 

Exercício: 2021 

SAMAE SERV AUT MUN DE ÁGUA E ESG DA PM DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

INDETERMINADA IMPRESSA - COR 
 1   27   21629   10.00 FITA ADESIVA TIPO CREPE. MONOFACE, MEDIDA MINIMA 

18MM X 50M, TUBETE DE PAPELÃO IMPRESSO COM NOME 
DO FABRICANTE E VALIDADE IMPRESSA, APLICAÇÃO 
MULTIUSO - COR BRANCA. 

 3.2000  32.00 UN 

 1   28   24889   1.00 LÁPIS PRETO, GRAFITE NR 2, DUREZA CARGA HB, CORPO 
DE MADEIRA, SELO INMETRO, COM AS INFORMAÇÕES 
DESCRITAS NO CORPO DO LAPIS, CX COM 144 UNIDADES. 

 42.5000  42.50 UN 

 1   29   21631   2.00 LIVRO ATA 205 X 300MM COM 100 FOLHAS PAUTADAS, 
NUMERADAS E SEM MARGEM, CAPA E CONTRA CAPA EM 
PAPELÃO 700 GR E REVESTIDA EM PAPEL PRETO 
PLASTIFICADO, FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 56 
GR, INFORMAÇÕE 

 13.8000  27.60 UN 

 1   30   21632   10.00 PASTA ARQUIVO, TIPO POLIONDA COM ABA E ELÁSTICO, 
LARGURA 250, ALTURA 335, LOMBADA 35, COR AZUL, 
CAPACIDADE PARA 200 FOLHAS A4 

 4.0000  40.00 UN 

 1   31   21630   10.00 PAPEL A4, 210MM X 297MM PARA USO EM IMPRESSORA 
LASER E JATO DE TINTA, GRAMATURA 75 G/M², RESMA 
DE 500 FOLHAS, PAPEL ALCALINO, COR BRANCA 

 23.9000  239.00 UN 

Total:  1,731.10 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Marco Antonio de Moura Carneiro 
Diretor Samae 

Pág. 3/3 www.elotech.com.br 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2021 -  

PROCESSO ADM 01/2021 CERTAME DISPENSA 01/2021 

CONTRATO 01/2021 

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL JARDIM OLINDA 

CONTRATADA- COMERCIAL FARIAS LTDA - ME 

DO OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
MANUTENÇÃO DO SAMAE. 

DO VALOR TOTAL; R$ 1.731,10 (mil setecentos e trinta e um reais e dez 
centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

30.001.17.122.0201.2021.3.3.72.30.00.00 – 02076 – MATERIAL DE CONSUMO 

DA VIGÊNCIA: Vigência 26 de fevereiro 2021 a 26 de agosto de 2021 

DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity PR 

Marco Antonio de Moura Carneiro – Diretor Samae 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 028/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER aos funcionários públicos municipais, férias 

regulamentares, conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
MARIA CECILIA DOS SANTOS CARLUCCI 30/07/2019 a 29/07/2020 01/02/2021 a 02/03/2021 
ADEMIR MATHIAS DE OLIVEIRA 04/08/2019 a 03/08/2020 01/02/2021 a 02/03/2021 
DELICE ALVES RIBEIRO 02/02/2020 a 01/02/2021 01/02/2021 a 03/03/2021 
MARIA CÍCERA SOARES LEAL 06/02/2020 a 05/02/2021 01/02/2021 a 02/03/2021 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 24 de fevereiro de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretário de Administração e Fazenda  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 029/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER aos funcionários públicos municipais, férias 

regulamentares, conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
ADINALDO DE OLIVEIRA LIMA 28/02/2020 a 27/02/2021 01/03/2021 a 30/03/2021 
LIOZEL MATHIAS DE OLIVEIRA 27/02/2020 a 26/02/2021 24/02/2021 a 25/03/2021 
PAULO RICARDO ALENCAR WEBER 01/03/2020 a 28/02/2021 24/02/2021 a 25/03/2021 
RAFAEL REIS MARIN 31/05/2020 a 30/05/2021 01/03/2021 a 30/03/2021 
ROSANGELA DE SOUZA FILIPIN 03/08/2020 a 02/08/2021 01/03/2021 a 30/03/2021 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 24 de fevereiro de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretário de Administração e Fazenda  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 030/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 079/2020 em 

04/03/2020, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, ao 

servidor Adilson Aparecido Cruz, matrícula 709, portador do RG n.º 
4.319.029-6 SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, a 
partir de 23/02/2021 referente ao período aquisitivo entre 
01/08/2014 a 01/08/2019, devendo retornar as suas atividades no 
dia 23/05/2021. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 24 de fevereiro de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 031/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - EXONERAR a Senhora JOSIMEIRE APARECIDA MORAES, 

portadora do RG n.º 9.321.597-4 SSP/PR e do CPF n.º 046.657.359-64, da 
Gratificação Por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva concedida através da Portaria 
090/2020. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 1º de fevereiro do corrente mês. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 

 

se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de fevereiro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER EBER MONFRÉ DOS SANTOS
ecretário de Administração e Fazenda

ÚNIOR

EBER MONFRÉ DOS 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 24 de fevereiro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS

ÚNIOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 095/2020  

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - EXONERAR a Senhora TALITA DANTAS FERREIRA, portadora 

do RG n. 9.321.606-7 SSP/PR e do CPF n. 064.372.609-80, da função de GERENTE 
ADMINISTRATIVO E DE PLANEJAMENTO, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com 
gratificação símbolo FGG, nomeada através Portaria n.º 055/2018. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 04 de maio de 2020. 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 

gratificação símbolo FGG, nomeada através Portaria n.º 055/2018.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica
-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 04 de maio de 2020.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER 
Secretário de Administração e Fazenda

ONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alinea "a") R$ 1,00

DESPESAS COM PESSOAL LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NAO 
PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 9.188.020,77                   0,00

Pessoal Ativo 7.747.474,00                   0,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 1.345.060,78                   0,00
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos De Terceirizagao (art. 18, § 1° da LRF) 15.385,99                        0,00
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirizagao (exceto elemento 34) 80.100,00                        0,00

(-)DESPESAS NAO COMPUTADAS (art.19, §1° da LRF) (II) 1.541.606,87                   0,00

Indenizagoes por Demissao e Incentivos a Demissao Voluntaria 196.546,09                      0,00
Decorrentes de Decisao Judicial de periodo anterior ao da apuragao -                                  0,00
Despesas de Exercicios Anteriores de periodo anterior ao da apuragao -                                  0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.345.060,78                   0,00

Instrugao Normativa TCE/PR 56/2011 -                                  0,00
Pensionistas -                                  0,00
IRRF -                                  0,00

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 7.646.413,90                   0,00

APURApAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR
% SOBRE A RCL 

AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (V) 13.867.598,84 -

Transferences obrigatorias da Uniao relativas as emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00 -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA - RCL (VI) 13.867.598,84 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 7.646.413,90 55,14%
LIMITE MAXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60,00% 8.320.559,30 60,00%

LIMITE PRUDENCIAL (§ u n i co, art. 22 da LRF) - 57,00% 7.904.531,34 57,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1° do art. 59 da LRF) - 54,00% 7.488.503,37 54,00%

DESPESAS EXECUTADAS

(Ultimos 12 Meses)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR - CONSOLIDADO
RELATORIO DA GESTAO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

De Exercício
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c )

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 2.639.924,84 151.867,77 9.258,05 143.067,86 634.286,78 0,00 1.701.444,38 74.853,38 0,00 1.626.591,00
Recursos do Tesouro 2.409.858,84 151.830,97 9.258,05 143.067,86 634.286,78 0,00 1.471.415,18 74.853,38 0,00 1.396.561,80
Recursos do Tesouro (Descentralizados) RPPS 162.018,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 162.018,64 0,00 0,00 162.018,64
Recursos do Tesouro (Descentralizados) Poder Legislativo ‐218,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ‐218,03 0,00 0,00 ‐218,03
Outros Recursos não Vinculados 68.265,39 36,80 0,00 0,00 0,00 0,00 68.228,59 0,00 0,00 68.228,59
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 13.059.152,09 75.002,46 88,40 2.810.721,28 4.458,34 0,00 10.168.881,61 492.344,32 0,00 9.676.537,29
Fundo Especial da Câmara Municipal 53.973,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53.973,00 0,00 0,00 53.973,00
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Recursos Vinculados à Saúde 264.184,09 2.192,19 0,00 0,00 0,00 0,00 261.991,90 0,00 0,00 261.991,90
Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação entre Regimes Previdenciários 1.881.031,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.881.031,80 0,00 0,00 1.881.031,80
Regime Próprio de Previdência Social ‐ RPPS 9.975.561,12 243,40 0,00 0,00 0,00 0,00 9.975.317,72 0,00 0,00 9.975.317,72
Retenções em Caráter Consignatário 4.661,66 0,00 0,00 0,00 4.458,34 0,00 203,32 0,00 0,00 203,32
Outras Recursos Vinculados 879.740,42 72.566,87 88,40 2.810.721,28 0,00 0,00 ‐2.003.636,13 492.344,32 0,00 ‐2.495.980,45
TOTAL (III) = (I + II) 15.699.076,93 226.870,23 9.346,45 2.953.789,14 638.745,12 0,00 11.870.325,99 567.197,70 0,00 11.303.128,29

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR - CONSOLIDADO
RELATORIO DA GESTAO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2020

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO
PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS)                

g) = (a ‐ (b + c + d + e) ‐ f)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS
POR

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)                    (i) 
= (g ‐ h)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA        (a)IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios
Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6

RECEITA CORRENTE LIQUIDA
Receita Corrente liquida
Receita Corrente liquida Ajustada

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBREARCL 
AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 7.646.413,90 55,14
Limite Maximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 7.488.503,37 54,00
Limite Prudencial (paragrafo unico, art. 22 da LRF) - <%> 7.114.078,20 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 6.739.653,04 48,60

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBREARCL
Divida Consolidada Liquida 0,00 0,00
Limite Definido por Resolugao do Senado Federal 16.641.118,61 120,00

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBREARCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolugao do Senado Federal 3.050.871,74 22,00

OPERAQOES DE CREDITO VALOR % SOBREARCL
Operagoes de Credito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operagoes de Credito Externas e Internas 2.218.815,81 16,00
Operagoes de Credito por Antecipagao da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operagoes de Credito por Antecipagao da Receita 970.731,92 7,00

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E NAO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCICIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LIQUIDA (APOS 

A INSCRIQAO EM 
RESTOS A PAGAR 

NAO PROCESSADOS 
DO EXERCICIO )

Valor Total 570.697,70 11.299.555,45

VALOR ATÉ                                
DEZEMBRO DE 2020

13.867.598,84
13.867.598,84

R$ 1,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR ‐ PR
RELATORIO DA GESTAO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO DE GESTAO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2020
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 
 

O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que realizará a licitação a seguir caracterizada. 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 005/2021 
OBJETO: O procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES NACIONAIS 
E/OU IMPORTADOS A SEREM UTILIZADOS NA FROTA DE VEÍCULOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA PARANÁ.   
 
Data da Disputa: Dia 11/03/2021 às 09:00 no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br 
 
O procedimento licitatório obedecera o disposto na Lei Federal nº 10520/2002, Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. O edital completo se encontra a 
disposição dos interessados no site da plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br 
ou no site da Prefeitura Municipal de Atalaia www.atalaia.pr.gov.br, localizada na Praça 
José Bento dos Santos nº02, no horário de expediente das 08:00 ás 11:00 horas e das 
13:00 às 16:00 horas, ou maiores informações pelo telefone (44) 3254-8101. 
 
Atalaia-PR, em 26 de fevereiro de 2021 
 
 
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI     CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Prefeito Municipal     Pregoeiro Oficial 
 
 
 

 

 

 

 

 

                                                  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP N. º 001/2021 
Processo Administrativo de Inexigibilidade N. º 006/2021 

EXTRATO DE CONTRATO N. º 006/2021 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Rua Maranhão n. º 90, 
inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo BRUNO 
VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 
054.482.119-09 residente na Rua Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: RAZA – SERVIÇOS CLINICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 
17.578.823/0001-00, com sede na Avenida Presidente Vargas, 1031 – Fundos – Centro - 
Lobato- Paraná. 

 
VALOR: R$. 17,00 (Dezessete reais) a Sessão; Teto de R$. 73.000,00 (Setenta e três mil 
Reais). 
 
OBJETO: Contratação de Empresa que disponibiliza profissionais na Área da Saúde, 
Fisioterapia.   
 
VIGÊNCIA: 18 de Fevereiro de 2021 a 28 de Fevereiro de 2022. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO:             COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 COLORADO PR, 20 de Fevereiro de 2021. 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

 

EXTRATO DE RATEIO Nº 004/2021 

CONTRATO DE RATEIO Nº 004/2021 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema – CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o 
Município deSanto Inácio inscrito no CNPJ sob nº 76.970.375/0001-46. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2021. 
Dotação Orçamentaria:  
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. 
Valor: R$607.579,20 (Seiscentos e sete mil e quinhentos e setenta e nove 
reais e vinte centavos). 
Data da Assinatura:02 de janeiro de 2021 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

  

 

EXTRATO DE RATEIO Nº 006/2021 

CONTRATO DE RATEIO Nº 006/2021 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema – CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o 
Município de Colorado inscrito no CNPJ sob nº 76.970.320/0001-03. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2021. 
Dotação orçamentaria:  
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. 
Valor: R$780.307,60 (Setecentos e oitenta mil e trezentos e sete reais e 
sessenta centavos). 
Data da Assinatura: 
Foro: Colorado – Paraná. 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

COLORADO PR, 20 de

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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REPUBLICAÇÃO 
 

DECRETO Nº 7593/2021 
 

Dispõe sobre medidas a serem adotadas para o 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus – 
covid – 19 e dá outras providências. 

 
CONSIDERANDO O AUMENTO DO NÚMERO DE CASOS DECORRENTES DA PANDEMIA 
COVID-19; 
 
CONSIDERANDO O NÚMERO DE LEITOS DISPONÍVEIS NOS HOSPITAIS DA 15ª 
REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ; 
 
CONSIDERANDO A REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA AMUSEP DE 19 DE FEVEREIRO DE 
2021;   
 

O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
DECRETA 

 
DO USO DE MÁSCARAS 

 
Art. 1º. Nos termos da Lei Estadual nº 20.189, de 28 de abril de 2020, fica obrigado, no Município de 
Mandaguaçu, o uso de máscaras por todas as pessoas que estiverem fora de sua residência, inclusive 
nos veículos de transporte coletivo, de táxi e transporte remunerado individual de passageiros, 
enquanto perdurar a pandemia do coronavírus SARS-coV-2, sujeitando-se o infrator à pena de multa 
prevista no art. 3º da mencionada lei, a saber: 
 
I - para pessoas físicas: de 1 UPF/PR (uma vez a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 5 UPF/PR (cinco 
vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná); 
II - para as pessoas jurídicas: de 20 UPF/PR (vinte vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 100 
UPF/PR (cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná). 
 
§ 1º Em caso de reincidência os valores poderão ser dobrados, sem prejuízo de outras sanções 
constantes em regulamentos específicos. 
 
§ 2º Os recursos oriundos das penalidades serão destinados às ações de combate à Covid-19. 
 
 § 3º De acordo com art. 1º da Resolução SEFA nº 563 de 19/05/2020 a Unidade Padrão Fiscal do 
Paraná - UPF/PR, para o mês de julho de 2020, está no valor de R$ 105,94 (cento e cinco reais e 
noventa e quatro centavos), podendo sofrer variação conforme publicação de nova Resolução. 
 
Art. 2º. Os estabelecimentos em geral deverão exigir o uso de máscaras dos que adentrarem ao 
estabelecimento sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas nos artigos 209 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1593/2007. 
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DO TOQUE DE RECOLHER 
 

Art. 3º. O toque de recolher está em vigor das 23h00 às 05h00, sendo terminantemente proibida a 
circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos do Município entre o horário estabelecido neste 
artigo. 
 
§1º O toque de recolher não se aplica a quem estiver, comprovadamente, circulando para acessar ou 
prestar serviços da área da saúde e segurança (pública ou privada), serviços públicos, serviços 
essenciais e serviços de entrega de medicamentos, alimentos, água e gás (delivery).  
 
§2º Está proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaço de uso público ou 
coletivo das 23h00 às 05h00, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.  
 

DA VOLTA ÀS AULAS 
 

Art. 4º. No limite territorial deste Município, a volta às aulas ocorrerá até o dia 15 de março de 2021 
através de sistema remoto. Após esta data, será adotado o modelo híbrido, de acordo com a avaliação 
do cenário, conforme as diretrizes da Secretaria do Estado da Educação. 
 
Parágrafo único. O presente artigo se aplica às instituições de ensino públicas e privadas. 
 

DAS ATIVIDADES RELIGIOSAS 
 

Art. 5º. É permitida a celebração presencial de cultos e missas, desde que:  
 
I - Seja observado o limite máximo de 50% da capacidade do templo/igreja/terreiro/centro.  
II - Seja respeitado o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as pessoas;  
III - Seja disponibilizado álcool 70% aos presentes; 
IV - O pastor, padre, rabino, médiuns e equivalentes responsável pela celebração, deverá garantir que 
todos os presentes utilizem máscara cobrindo nariz e boca durante todo o período. 
V - Na entrada do local, seja aferida a temperatura das pessoas, não sendo autorizada a entrada daqueles 
que estiverem com febre (temperatura corporal acima de 37,5) e neste caso, orientar o doente a procurar 
o sistema de saúde.  
VI – É expressamente proibida a presença de pessoas com suspeita ou confirmação de Covid-19. 
 
§1º Templos, igrejas, centros e terreiros que, em razão do diminuto espaço físico, não consigam 
observar de forma efetiva o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as pessoas, deverão realizar 
celebrações/missas/cultos apenas na forma online.   
 
§2º Em razão do avanço da pandemia COVID-19, outras atividades de cunho religioso que acarretem 
aglomeração, devem ser realizadas exclusivamente na forma online.  
 

DOS VELÓRIOS E FUNERAIS 
 
Art. 6º. No caso de falecimento de pessoas devido à COVID-19, após o translado, o corpo deverá ser 
encaminhado diretamente para o sepultamento ou cremação, no município de destino, sem 
possibilidade de velórios. 
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Art. 7º. No caso de falecimento de pessoas cuja causa do óbito não esteja relacionada ao COVID-19, 
recomenda-se a não realização de velório, porém, caso seja realizado, deve-se observar as seguintes 
disposições: 
 
I -  Observar o número máximo de 10 pessoas no interior da sala de vigília e, se necessário, realizar o 
revezamento, evitando aglomerações no espaço externo; 
II - Manter portas e janelas abertas para ventilação de ar; 
III - Disponibilizar água, sabão, papel toalha e álcool em gel 70% para higienização das mãos durante 
todo o velório; 
IV - Não permitir a disponibilização de alimentos e, para bebidas, é proibido o compartilhamento de 
copos; 
V - Evitar apertos de mãos e outros tipos de contato físico entre os participantes, mantendo 
distanciamento mínimo de 1,5 metros entre cada pessoa; 
VI - Manter a urna funerária fechada durante todo o velório e funeral, evitando qualquer contato 
(toque/beijo) com o corpo do falecido; 
VII - Evitar, especialmente, a presença de pessoas que pertençam ao grupo de risco para agravamento 
da COVID-19 (idade igual ou superior a 60 anos, gestantes, lactantes, portadores de doenças crônicas 
e imunodeprimidos); 
VIII - As capelas mortuárias devem ser higienizadas a cada velório e deve atender os requisitos 
propostos na Nota Orientativa nº 01/2020 da Secretaria da Saúde do Estado do Paraná; 
IX - Observar o limite máximo de seis horas para realização do funeral; 
X - Não é recomendada a realização de funeral em domicílio; 
XI - Recomenda-se a suspensão de cultos ecumênicos e cortejos fúnebres.  
 

DA PRÁTICA DE ESPORTES E ATIVIDADES FÍSICAS 
 

Art. 8º. Fica proibida a prática de esportes coletivos e a utilização de quadras esportivas, canchas e 
campos de futebol por grupo de pessoas, seja o espaço público ou privado. 
 
Parágrafo único. As academias poderão funcionar de segunda a sábado, das 06h00 até as 23h00, 
permitida somente a prática de atividade física individual, desde que o estabelecimento respeite o 
limite máximo de 50% de sua capacidade de público e:   
 
I - Disponibilize álcool 70% aos alunos/clientes, funcionários, empregados e prestadores de serviço; 
II - Proíba o uso e interdite bebedouros; 
III - Garanta que, no interior do estabelecimento, todos utilizem máscara cobrindo a boca e o nariz, 
inclusive durante a execução da atividade física; 
IV - Garanta a distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas; 
V - Garanta a higienização dos equipamentos/aparelhos com álcool 70% antes e imediatamente após 
o uso por cada aluno/profissional; 
VI - As aulas disponibilizadas pelas academias (zumba, jump, artes marciais, e afins) devem ter 
duração de no máximo 40 minutos, observar o distanciamento mínimo de 2 metros entre as pessoas e 
ser ministrada em local que possibilite a circulação de ar (janelas e portas abertas); 
VII - Na entrada do local, seja aferida a temperatura das pessoas, não sendo autorizada a entrada 
daqueles que estiverem com febre (temperatura corporal acima de 37,5) e neste caso, orientar o doente 
a procurar o sistema de saúde. 
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DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
 

Art. 9º. Bares, restaurantes, pesqueiros, sorveterias, cafeterias, pizzarias, conveniências, lanchonetes, 
padarias, mercados, supermercados, lojas e comercio de rua poderão funcionar desde que:  
 
I - O estabelecimento opere com no máximo 50% de sua capacidade de público;  
II - O estabelecimento garanta a observância do distanciamento mínimo de 1,5 metros entre 
mesas/banquetas e entre as pessoas.  
III - O estabelecimento disponibilize álcool 70% aos seus prestadores de serviço, empregados e 
clientes; 
IV - O estabelecimento exija que seus empregados/prestadores de serviços/fornecedores e clientes 
utilizem máscara cobrindo boca e nariz, salvo no momento em que estiverem comendo ou ingerindo 
líquidos.  
V - Observem, quando for o caso, o toque de recolher. 
VI - Não vendam/comercializem ou disponibilizem bebidas alcóolicas após as 23h00.  
VII - Na entrada do local, seja aferida a temperatura das pessoas, não sendo autorizada a entrada 
daqueles que estiverem com febre (temperatura corporal acima de 37,5) e neste caso, orientar o doente 
a procurar o sistema de saúde. 
VIII - Promovam a limpeza e desinfecção regular das superfícies com álcool 70%; 
IX - Os supermercados e mercados deverão ainda:  
a) Respeitar a ocupação máxima indicativa de uma pessoa a cada 25 metros quadrados de área de 
vendas; 
 b) Proibir o acesso de crianças menores de 12 anos, sendo permitido o ingresso de apenas uma pessoa 
por família;  
c) Deverão organizar filas dentro e fora do estabelecimento, mantendo-se a distância mínima de dois 
metros entre as pessoas;  
d) Os caixas deverão funcionar de forma intercalada ou com anteparos que garantam a proteção de 
clientes e funcionários; 

   
§1º É proibida a distribuição de mesas nas calçadas.  
 
§2º Padarias, lanchonetes, food trucks, cafeterias, sorveterias, bares, restaurantes, pesqueiros, pizzarias 
e carrinhos de lanches, poderão funcionar de segunda a domingo das 06h00 às 23h00. 
 
§3º Supermercados, mercados, mercearias, açougues, quitandas e conveniências, poderão funcionar 
de segunda a sábado, das 08h00 às 22h00 e aos domingos das 08h00 à 13h00.  
 
§4º Lojas e comércio de rua poderão funcionar de segunda a sexta-feira das 8h00 às 18h00 e aos 
sábados das 09h00 às 13h00. 
 
§5º Nos dois primeiros sábados de cada mês, lojas e comércio de rua poderão funcionar até às 18h. 
 
§6º Prestadores de serviços poderão exercer suas atividades de segunda a sábado das 08h00 às 18h00.  
 

DAS CHÁCARAS DE LAZER E ESPAÇOS DE USO COMUM DE CONDOMÍNIOS 
RESIDENCIAIS E ASSOCIAÇÕES RECREATIVAS 

 
Art. 10. No limite territorial do Município de Mandaguaçu, está proibido o aluguel, empréstimo ou 
uso, ainda que gratuito, de chácaras, sítios e ranchos, com o intuito de lazer ou realização de festas/ 
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confraternizações, ressalvada a celebração de casamentos de que trata o artigo 13 deste Decreto, desde 
que respeitada a capacidade de público do local.  
 
Art. 11. Está proibido o uso de salões de festa, churrasqueiras e áreas de lazer disponíveis em 
condomínios residenciais, ressalvada a celebração de casamentos para até 25 convidados de que trata 
o artigo 13 deste Decreto e desde que respeitada a capacidade de público do local.  
 
Art. 12. Está proibida a utilização de piscinas, churrasqueiras e salões de festa de associações, 
agremiações, clubes e parques públicos ou privados, ressalvada a celebração de casamentos de que 
trata o artigo 13 deste Decreto, e desde que respeitada a capacidade de público do local.  
 
Parágrafo único: As piscinas poderão ser utilizadas apenas para a prática de atividade física individual, 
desde que observada as regras do artigo 5º deste Decreto, e em todo caso, não é permitida a participação 
simultânea de mais de 05 pessoas por horário.  
 

DA CELEBRAÇÃO DE FESTAS DE CASAMENTO 
 

Art. 13.  Festas de casamentos comprovadamente agendadas em cartório e templos religiosos até o dia 
27 de novembro de 2020 poderão ser realizadas desde que observem o limite máximo de 150 
convidados e, as festas de casamento comprovadamente agendadas em cartório e templos religiosos 
posteriormente a esta data, poderão ser realizadas se observado o limite máximo de 25 convidados, 
ambos os casos desde que: 
 
I - Seja respeitado o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as pessoas; 
II - Uso obrigatório de máscara cobrindo boca e nariz por todos os presentes, 
III - Seja disponibilizado álcool 70%; 
IV - Seja garantida a circulação de ar no local (portas e janelas abertas); 
V - Tenha alvará autorizando o evento; 
VI - As comemorações deverão ser encerradas até as 23h00, em razão do toque de recolher; 
VII - Na entrada do local, seja aferida a temperatura das pessoas, não sendo autorizada a entrada 
daqueles que estiverem com febre (temperatura corporal acima de 37,5) e neste caso, orientar o doente 
a procurar o sistema de saúde. 
 
Parágrafo único: No limite de convidados não se computa as crianças de até 12 anos.  

 
DO FUNCIONAMENTO DOS SALÕES DE BELEZA, BARBEARIAS E CLÍNICAS 

ESTÉTICAS 
 

Art. 14. O horário de funcionamento de salões de beleza, barbearia e clínicas estéticas é das 8h00 às 
19h00, de segunda-feira a sábado, desde que:  
 
I - O estabelecimento funcione com no máximo 50% da capacidade de atendimento; 
II - Disponibilize álcool 70% aos clientes, funcionários, empregados e prestadores de serviço; 
III - Proíba o uso e interdite bebedouros; 
IV - Garanta que no interior do estabelecimento, todos utilizem máscara cobrindo a boca e o nariz; 
V - Garanta a distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas, ressalvado o cliente e o profissional no 
momento do atendimento; 
VI - Garanta a higienização dos equipamentos com álcool 70% antes e imediatamente após o uso; 
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REPUBLICAÇÃO 
 

DECRETO Nº 7593/2021 
 

Dispõe sobre medidas a serem adotadas para o 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus – 
covid – 19 e dá outras providências. 

 
CONSIDERANDO O AUMENTO DO NÚMERO DE CASOS DECORRENTES DA PANDEMIA 
COVID-19; 
 
CONSIDERANDO O NÚMERO DE LEITOS DISPONÍVEIS NOS HOSPITAIS DA 15ª 
REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ; 
 
CONSIDERANDO A REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA AMUSEP DE 19 DE FEVEREIRO DE 
2021;   
 

O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
DECRETA 

 
DO USO DE MÁSCARAS 

 
Art. 1º. Nos termos da Lei Estadual nº 20.189, de 28 de abril de 2020, fica obrigado, no Município de 
Mandaguaçu, o uso de máscaras por todas as pessoas que estiverem fora de sua residência, inclusive 
nos veículos de transporte coletivo, de táxi e transporte remunerado individual de passageiros, 
enquanto perdurar a pandemia do coronavírus SARS-coV-2, sujeitando-se o infrator à pena de multa 
prevista no art. 3º da mencionada lei, a saber: 
 
I - para pessoas físicas: de 1 UPF/PR (uma vez a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 5 UPF/PR (cinco 
vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná); 
II - para as pessoas jurídicas: de 20 UPF/PR (vinte vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 100 
UPF/PR (cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná). 
 
§ 1º Em caso de reincidência os valores poderão ser dobrados, sem prejuízo de outras sanções 
constantes em regulamentos específicos. 
 
§ 2º Os recursos oriundos das penalidades serão destinados às ações de combate à Covid-19. 
 
 § 3º De acordo com art. 1º da Resolução SEFA nº 563 de 19/05/2020 a Unidade Padrão Fiscal do 
Paraná - UPF/PR, para o mês de julho de 2020, está no valor de R$ 105,94 (cento e cinco reais e 
noventa e quatro centavos), podendo sofrer variação conforme publicação de nova Resolução. 
 
Art. 2º. Os estabelecimentos em geral deverão exigir o uso de máscaras dos que adentrarem ao 
estabelecimento sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas nos artigos 209 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1593/2007. 
 
 

Portaria nº. 040/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor AYRTON JARBAS LOPES RIBEIRO, RG. 1.433.493-PR, 
lotado como Servente de Pedreiro, compreendido no período de 
01/03/2021 a 30/03/2021 referentes ao período aquisitivo de 01/03/2020 a 
01/03/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal       

Portaria nº. 041/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor EDVALDO APARECIDO GALINDO, RG. 7.961.591-9-PR, 
lotado como Lavador e Lubrificador de Veículos, compreendido no período 
de 01/03/2021 a 30/03/2021 referentes ao período aquisitivo de 19/08/2019 
a 19/08/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal       

Portaria nº. 042/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor GUSTAVO JOSÉ SAVOLDI, RG. 6.242.259-9-PR, lotado como 
Fisioterapeuta, compreendido no período de 01/03/2021 a 15/03/2021 
referentes ao período aquisitivo de 01/04/2020 a 01/04/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal      

Portaria nº 043/2021 
 

    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL à servidora LEONICE PASCUAL, RG. Nº 6.505.585-6-PR, 
lotado nesta municipalidade como Gari, contados no período de 
01/03/2021 a 29/05/2021. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº. 052/2021 
 
SÚMULA – Dispõe sobre cumprimento de estágio probatório e 

efetivação de Servidores do Quadro do Magistério Público 
Municipal na forma que especifica. 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN Prefeita do Município de 

Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com as disposições 
contidas nas Leis Municipais n 1332/2013 e nº 1333/2013 de 28 de dezembro de 2013. 
 

D E C R E T A 
Art. 1º. Ficam efetivadas em seus cargos, as servidoras adiante nominadas, por ter 

cumprido o estágio probatório, conforme informação da Divisão de Recursos Humanos.  
 

NOME DO FUNCIONÁRIO CARGO DATA DA 
NOMEÇÃO 

EFETIVADA A 
PARTIR DE: 

Rosimeire Magareti Arioze Zan Professor 07/02/2018 07/02/2021 
Bruna Carina Miranda Alves Professor 07/02/2018 07/02/2021 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Florai, aos 22 dias do mês de fevereiro de 

2021. 
 

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 
Prefeita Municipal 

 

DECRETO Nº 056/2021                                                                               

                                                             SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE                                         
PROVIMENTO EM COMISSÃO.                                          

                     A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 28 de fevereiro de 2021, a Servidora Pública Municipal: 
GABRIELI MAZZONI PIZANI,  ocupante do Cargo Em Comissão  de Assessor de 
Departamento, símbolo CC-6, conforme Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em           
contrário.  

                                                        Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 25 dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte e um.  

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 

Prefeita Municipal 

 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal                                                                 

                                                                    
 

 
 
 

 
 

 

 

DECRETO Nº 057/2021 
 

SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 
Providências. 

 
A Prefeita Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 954/2004 e 
suas alterações.  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Nomear a partir de 01 de março de 2021, a senhora: JESSICA 

MAYARA DA SILVA SANTOS – R.G. Nº 10.872.167-7 SESP/PR, para ocupar o cargo de 
provimento em Comissão de Assessor de Departamento, símbolo CC-6, conforme 
Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal.  
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 25 dias do mês de fevereiro de 
2021. 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN  

Prefeita Municipal 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26 DE FEVEREIRO

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26 DE FEVEREIRO

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26 DE FEVEREIRO

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº. 05/2.021, torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº. 02/2.021 – 
Processo Licitatório nº. 05/2.021, do tipo menor preço por Item, EXCLUSIVA PARA MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme 
especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA (INTERNA E EXTERNA) EM VEÍCULOS LEVES, DE USO 
COLETIVO (MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, VANS). LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO INTERNO DE VEÍCULOS 
LEVES, DE USO COLETIVO (MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, VANS) DA FROTA MUNICIPAL DE 
ITAGUAJÉ, conforme descrições constantes no anexo I deste edital. 
 
O Contido no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração a execução 
total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas, do dia 10 Março de 2021, sendo que sessão pública 
para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no 
horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço 
supra. 

 
Itaguajé, 26 de fevereiro de 2.021 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

VII - Na entrada do local, seja aferida a temperatura das pessoas, não sendo autorizada a entrada 
daqueles que estiverem com febre (temperatura corporal acima de 37,5) e neste caso, orientar o doente 
a procurar o sistema de saúde. 
 
Parágrafo único. Os agendamentos deverão ser organizados de forma a permitir que a conclusão do 
serviço não impeça o encerramento das atividades do estabelecimento às 19h00.  
 

DA REALIZAÇÃO DE FESTAS, CELEBRAÇÕES, JANTARES, CHURRASCOS E 
EVENTOS 

 
Art. 15. No limite territorial do Município, está proibida a realização de eventos, festas, celebrações, 
churrascos e jantares, com número superior a 25 pessoas, não computado neste, as crianças de até 12 
anos.  
 
Parágrafo único: Excetua-se desta proibição, os casamentos agendados até 27 de novembro de 2020 
de que trata o artigo 13 deste Decreto.  
 

DAS PENALIDADES 
 

Art. 16. Aquele que descumprir qualquer das medidas instituídas por este Decreto, seja pessoa física 
ou pessoa jurídica, incide em infração administrativa, sujeitando-se a aplicação de multa e demais 
sanções administrativas previstas neste Decreto, sem prejuízo de incidir em tipos penais e ilícitos civis.   
  
Art. 17.  A pessoa jurídica que descumprir as regras impostas por este Decreto será multada em R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) por infração, e sofrerá interdição da atividade por 24 horas.  
 
§1º As penalidades serão aplicadas no momento da lavratura do Auto de Infração e, nos casos 
excepcionais em que há grande volume de informações a ser consignado no Auto de Infração, é 
permitido que se conclua a lavratura em momento posterior, em prazo razoável devidamente 
justificado.  
 
§2º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro e a interdição da atividade será de 72 
horas.  
 
Art. 18.  A pessoa física que descumprir as regras impostas por este Decreto será penalizada com 
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração. 
 
§1º Os valores serão aplicados em dobro em caso de reincidência.  
 
§2º Em se tratando de violação à proibição de realização de festas e eventos com mais de 25 pessoas, 
a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) será multiplicada pelo número de pessoas que excederam ao 
limite permitido, e será de responsabilidade dos noivos, organizadores e do proprietário do local em 
que se realizou o evento, de forma solidária.  
 
Art. 19. Na aplicação de penalidades, será garantido o contraditório e a ampla defesa, em procedimento 
formal.  
 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

Parágrafo único. Constatada a necessidade da prática de ato urgente para evitar danos irreparáveis ou 
cessar situações prejudiciais à saúde da coletividade, a interdição do estabelecimento será aplicada de 
forma cautelar, garantindo-se o contraditório na forma postergada. 
 
Art. 20. Aquele que desrespeitar as disposições deste Decreto e colocar a saúde de outras pessoas em 
risco, poderá incidir na prática dos crimes tipificados nos artigos art. 131 e art. 268 do Código Penal 
Brasileiro.  
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 21. No limite territorial do Município, serão promovidas diligências junto ao Departamento de 
Estrada e Rodagem (DER), Policia Rodoviária Federal, Policia Rodoviária Estadual, visando verificar 
se os veículos de transportes coletivos interestaduais estão trafegando com 50% da capacidade.  
 
Art. 22. As medidas estipuladas em Decretos anteriores que não contrariem as disposições deste 
Decreto, continuam em vigor.  
 
Art. 23. É recomendado que os maiores de 60 anos de idade e os portadores de doenças crônicas e 
respiratórias somente saiam de suas residências se extremamente necessário, dando preferência a 
delivery/entregas.  
 
Art. 24. As medidas estipuladas neste Decreto serão fiscalizadas por servidores/empregados públicos 
municipais lotados nos Departamentos de Saúde, de Segurança Pública, de Fazenda e do Meio 
Ambiente. 
 
Art. 25. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  

Mandaguaçu, 25 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 010/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEI e EIRELI 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 003/2021, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Contratação 
de empresa para futura e possível aquisição de forma fracionada de gêneros alimentícios 
perecíveis para atender as demandas dos departamentos do município de cruzeiro do sul e 
também as demandas do programa nacional de alimentação escolar (PNAE), dos alunos 
matriculados na rede municipal de ensino. No valor total de R$ 92.403,00 (noventa e dois mil 
quatrocentos e três reais), especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, 
de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 
12 de março de 2021 às 09h00 horas, sendo que a disputa se destina exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determinação da Lei 
complementar 147/2014, em sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de 
Brasília- DF) do dia 12/03/2021, através do site https://www.comprasnet.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 26 de Fevereiro de 2021. 
      
                                                           
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

      

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.9/2020,  objetivando a Contratação de 

empresa para o fornecimento de combustível Diesel S-10, com abastecimento 

diretamente na sede da empresa (Bomba de Combustível), para atender os veículos 

que utilizam destes produtos, para abastecimento conforme a necessidade, nos dias 

de segunda-feira a domingo das 06:30 as 20:00 horas, conforme descrito no anexo I 

do presente edital.. decorrente de Pregão n°    2/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a Chaves, Chaves & Cia. 

LTDA.  inscrita no CNPJ sob nº. 00.544.473/0003-11. aditivam o contrato na 

importância de R$    44.570,91 (quarenta e quatro mil, quinhentos e setenta reais e 

noventa e um centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 26 de fevereiro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

quarenta e quatro mil, quinhentos e setenta reais e noventa e um centavos

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor  

 

 

EXTRATO  DE CONTRATO 011/2021 
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, sito à Avenida Gatão Vidigal,600 neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício 
Senhor Marcos Cesar Sugigam 
CONTRATADA: LETÍCIA TAVARES DAMACENO, residente da cidade de Paranacity/PR, sito a Rua Santo 
Antonio,425, inscrita no R.G 13.960.087-8/SSP/PR e CPF 058.823.269-66, afirmam: 
- DO OBJETO:Prestação de serviços no cargo de enfermeira, junto ao Hospital 
Municipal "Dr. Gregório Tchalekian”, no período diurno  das 07:00 as 19:00 horas, com escala 12 x36, devendo 
cumprir as seguintes atividades descritas na página 8 do Caderno de “Análise e Descrição de Cargos Públicos do 
Pessoal Estatutário”: como segue: 
Item Qtd  CÓD. CARGO DESCRIÇÃO LOCAL E HORARIO  Mensal R$  Valor total  

01 6 meses 34839 Enfermeiro 
Padrão  

Prestação de serviço de Enfermeiro (a) padrão profissional 
escala de trabalho de 12 x 36 – diurno no Hospital Municipal 
"Dr. Gregório Tchalekian"12 x 36 - diurno 

3.169,49 19.016,94

-DO VALOR: de R$ 19.016,94 (dezenove mil, dezesseis reais e noventa e quatro centavos). 
- DA VIGÊNCIA: até 31/08/2021 
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

            213.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.36.00.0 – 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

214.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.36.00.0 – 01303 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

215.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 01000 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

216.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 01303 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

217.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 31340 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

218.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 31794 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

– DO FORO: fica eleito o foro da Comarca de Paranacity/PR. 
 
 

Cruzeiro do Sul, 25 de Fevereiro de 2021. 
 
________________________________                                           _______________________                
Marcos Cesar Sugigam                                                                      Letícia Tavares Damaceno 
 Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                               CONTRATADA 
CONTRATANTE 
 
 

                                                            
 
   TESTEMUNHAS   _______________________                                _________________________ 
                                     
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 012/2021 
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, sito à Avenida Gatão Vidigal,600 neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício 
Senhor Marcos Cesar Sugigam,. 
CONTRATADA: PAULO JANDUHI ERNESTO DE ANDRADE, residente da cidade de Paranacity/PR, sito a 
Rua Bolívia, 295 – Jardim Licce II, inscrito no R.G 5.614.175-8/SSP/PR e CPF 027.336.424-30. Afirmam: 
- DO OBJETO: Prestação de serviços no cargo de enfermeiro, junto ao Hospital 
Municipal "Dr. Gregório Tchalekian”, no período noturno  das 19:00 as 07:00 horas, com escala 12 x36, devendo 
cumprir as seguintes atividades descritas na página 8 do Caderno de “Análise e Descrição de Cargos Públicos do 
Pessoal Estatutário”: como segue: 
Item Qtd  COD. CARGO DESCRIÇÃO LOCAL E HORARIO  Mensal R$  Valor total  

01 6 meses 34840 Enfermeiro 
Padrão  

Prestação de serviço de Enfermeiro (a) padrão profissional 
escala de trabalho de 12 x 36 – diurno no Hospital Municipal 
"Dr. Gregório Tchalekian"12 x 36 -noturno 

3.169,49 19.016,94

- DO VALOR: 19.016,94 (dezenove mil, dezesseis reais e noventa e quatro centavos). 
 - DO PRAZO: até 31/08/2021 
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
213.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.36.00.0 – 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

214.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.36.00.0 – 01303 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

215.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 01000 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

216.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 01303 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

217.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 31340 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

218.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 31794 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

– DO FORO: fica eleito o foro da Comarca de Paranacity/PR. 
 

Cruzeiro do Sul, 25 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
_________________________________                                           ______________________________                
Marcos Cesar Sugigam                                                                      Paulo Janduhi Ernesto de Andrade 
 Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                               CONTRATADO 
CONTRATANTE 
 
 

        
   TESTEMUNHAS   _______________________                                _________________________ 
                                     
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, nº. 
118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor José Bassi 
Neto, ratifica a dispensa de licitação n°. 07/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 15/2021

CONTRATADA(S): FARMACIA UNIFLOR LTDA CNPJ: 10.819.965/0001-64

Objeto do Contrato: aquisição emergencial de gêneros alimentícios e amamentação 
sem lactose para o Departamento de Saúde do Município de Uniflor/PR.

Valor: R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 22 DE FEVEREIRO DE 2021 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE FISCAL DE 
EXECUÇÃO DE OBRA

ESPÉCIE: Contrato n°. 162/2017 – PMU. 

REFERENTE: Concorrência Pública n°. 01/2017. 

PARTES: Município de Uniflor, Estado do Paraná, portador do CNPJ nº. 
76.279.975/0001-62 e a empresa Hiconci Hidraulica e Construção Civil LTDA,
portadora do CNPJ nº. 76.938.877/0001-90.

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR OBRAS DE IMPLANTAÇÕES DO SISTEMA DE ESGOTOS SANITÁRIOS, 
NA CIDADE DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, COM FORNECIMENTO TOTAL 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, PLANILHAS DE SERVIÇOS E CRONOGRAMA, DE ACORDO COM 
AS NORMAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DE FISCAL DE EXECUÇÃO DE OBRA:
Fica alterado o fiscal de execução de obra do contrato n°. 162/2017, a partir do dia 
09/02/2021, passando a ser o senhor D’ JAMES LEANDRO VELOSO VIEIRA, 
Engenheiro Civil Municipal, inscrito no CREA/PR sob o nº. 25.436-D.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 15/02/2021. 

UNIFLOR/PR, 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

JOSÉ BASSI NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ BASSI NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 058/2021 
 

SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 
Providências. 

 
A Prefeita Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 954/2004 e 
suas alterações.  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Nomear a partir de 01 de março de 2021, a senhorita: ALINE 
LINARES BELMONTE – R.G. Nº 12.529.848-6 SESP/PR, para ocupar o cargo de 
provimento em Comissão de Assessor de Divisão, símbolo CC-7, conforme Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal.  
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 26 dias do mês de fevereiro de 
2021. 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN  

Prefeita Municipal 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 
DECRETO Nº 060/2021 

 
SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 

Providências. 
 

A Prefeita Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 954/2004 e 
suas alterações.  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Nomear a partir de 01 de março de 2021, a senhora: JESSICA 
DA SILVA COUTINHO – R.G. Nº 10.173.293-2 SESP/PR, para ocupar o cargo de 
provimento em Comissão de Assessor de Divisão, símbolo CC-7, conforme Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal.  

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 26 dias do mês de fevereiro de 
2021. 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN  

Prefeita Municipal 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 

PORTARIA Nº 019/2021 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 

NOME PERÍODO 
AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

ANDRESSA CRISTINA MATERA 01/03/20 A 28/02/21 01/03/21 A 30/01/21 
VALDEMIR PEREIRA 01/08/19 A 31/07/20        01/03/21 A 30/03/21 
SALVADOR MIGUEL DE LIMA 10/03/20 A 11/03/21 12/03/21 A 10/04/21 
MIRRIAM CRISTINA JULIANI NICOLAU 11/03/20 A 10/03/21 11/03/21 A 10/04/21 
MARIA APARECIDA FAGGION 12/03/20 A 11/03/21        12/03/21 A 10/04/21 
PRISCILA APARECIDA MENDONÇA 01/09/19 A 31/08/20 01/03/21 A 30/03/21 
LIGIA ZULEICA RODRIGUES RUIZ 04/05/19 A 03/05/20 27/02/21 A 29/03/21 
PATRICIA MISSÃO FERREIRA 11/03/20 A 10/03/21 11/03/21 A 09/04/21 
VALERIA DA SILVA MENDONÇA 21/01/20 A 20/02/21 22/02/21 A 24/03/21 
JAMILA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS 11/03/20 A 10/03/21 11/03/21 A 09/04/21 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 26 dias do mês 
de fevereiro de 2021 

 
 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

                  Prefeita Municipal 
 
 
 

           ROSELI APª. LEITE MOLINA 
                  Deptº. de Pessoal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 

PROCESSO Nº 24/2021 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2021, de 04/01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar no dia 15 de março de 2021 às 09h00 horas, aberto para ampla 
concorrência, em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- 
DF) do dia 15/09/2020, através do site https://www.comprasnet.gov.br/, destinado à 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, EM QUAISQUER QUANTIDADES, PODENDO OU NÃO ATINGIR A 
TOTALIDADE LICITADA. Conforme especificação do termo de referência, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 005/2021, na modalidade Pregão Eletrônico.  

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços 
eletrônicos: www.florai.pr.gov.br. 

Floraí, 26 de fevereiro de 2021. 
 
 

_______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo 

Pregoeira 
 
 

 
 

                   

1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
PROCESSO Nº 010/2021 

 
 

A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 11 de março de 2021 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
003/2021 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 11/03/2021 até as 08:30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para serviços de consertos e 
trocas de pneus de veículos pesados da frota municipal, conforme condições 
estabelecidas no Anexo I. 

 
Floraí, 26 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________ 

Flavia Mancuzo Gioppo 
  Pregoeira 

 

DECRETO Nº 53/2021 
 

SÚMULA:  CONSTITUI A COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
BENS E SERVIÇOS. 
 
A  Prefeita Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão de Recebimento de Bens, Obras, Serviços e Mercadorias, que terão 
a função de receber, conferir e dar a destinação adequada aos bens adquiridos e aos serviços 
contratados pelo município de  Floraí, Estado do Paraná; 

 
 

Órgão: Departamento de Administração e Planejamento 
  

Setor Nome Cargo CPF. RG. 
Administração e Planejamento Ronaldo José Ferreira de Souza Diretor do Depto. De Administração e Planejamento 053.861.859-00 9.064.674-5 
Patrimônio Alécio da S. de Oliveira Coord. de Arb. Parq. Jardins e Rec. Hídricos  037.10..109-54 7.849.525-1 
Recursos Humanos Roseli Apª. Leite Molina Chefe Divisão de Recursos Humanos 601.914.579-49 4.577.396-5 
Convênios Elisangela C. Ganazza Finco Diretor do  Deptº. Desenvolvimento. Econômico 031.379.829.01 6.265.452.2 
Tributação William Alves dos Santos Chefe da Div. de Administração e Planejamento 094.267.649-17 11.000.797-3 

Engenharia e Obras Amanda Tuler Beluomini Engenheira Civil 062.167.899-61 9.956.418-0 
Bruna Carla Fernandes Auxiliar Administrativo 086.391.109-99 11.127.506-8 

 
 
Órgão: Departamento de Viação e Obras, Manutenção e Controle da Frota Veicular 
 

Setor Nome Cargo CPF. RG. 
 

Viação, Obras, Manutenção e Controle 
da Frota Veicular, Iluminação Pública 

Clodoaldo Moreira Fernandes 
 

Diretor Depto. de Viação e Obras, Manut. e 
Controle da Frota Veicular 

038.742.339-79 
 

7.642.190-0 
 

Irineu José Mazzaro  Chefe da Div. de Manutenção e Controle da 
Frota Veicular 

438.412.799-53 1.396.385-3 

Valdecir Cardoso da Silva  Chefe da Divisão de Viação e Obras 052.745.209-28 9.286.451-0 
Iluminação Pública Municipal Guilherme Ferreira Angelo Eletricista/Encanador 080.727.319-80 10.301.4611 

 
Órgão: Departamento de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 

Setor Nome Cargo CPF. RG. 

Departamento de Educação Maria Angela Z. Gimenez Diretor do Depto Educação Cultura, Esp. e Lazer 062.027.268-85 6.158.715-2 
Fernanda Rodrigues Padovani Auxiliar Administrativo 039.217.659-94 7.800.842-2 

CEMEI Menino Jesus - Sede Glaucia Oler Moraes Grigoleto Professora/ Diretora 060.223.009-83 9.388.348-9 
Escola Elena Maria Pedroni Rosilene Apa. Ariozi Viotto Diretora Esc. Elena Maria 802.790.829-91 5.213.792-6 
CEMEI Menino Jesus – Distrito Leila Daiane Conti Diretora CEMEI Nova Bilac 264.948.568-02 5.900.871-4 
Esporte e Lazer Aurélio Frangiotti Valencio Chefe  Cult..Esporte. e Lazer 070.182.789-02 9.904.240-0 
Centro de Apoio Pedagógico Maria Angela Z. Gimenez Diretor do Depto Educação Cultura, Esp. e Lazer 062.027.268-85 6.158.715-2 

Merenda Escolar Daniely de Santi Rampazzo Enc. da Seção de Nutrição 051.730.509-77 8.527.120-2 
Fernanda Rodrigues Padovani Auxiliar Administrativo 039.217.659-94 7.800.842-2 

 
Órgão: Departamento de Saúde 
 

Setor Nome Cargo CPF. RG. 
Departamento de Saúde Alessandra Aparecida Farias Diretor Departamento de Saúde 056.354.769-37 9.930.631-9 
Centro de Saúde 24 Horas Cecilia Rodrigues Galego  

Josiane Fagan Fabril Mariano 
Chefe da Divisão da Enfermagem 
Chefe da Divisão de Saúde  

052.912.029-12 
015.434.109-60 

7.106.993-1 
6.131.905-0 

UBS Vila das Palmas Claudia Marques F. Salmázio Enfermeira 014.365.129-30 6.641.646-1 
UBS Antonio H. Vernillo Fátima C. Paiva Balestri Enfermeira 825.674.929-68 6.102.184-1 
Odontologia Vergínia Peres Carrilho Auxiliar de Consultório Dentário 269.346.438-28 6.371.043-1 
Farmácia Municipal Sheila Endo Kita Farmacêutica 016.634.999-26 5.999.919-2 

 
 
 

 

Órgão: Departamento de Assistência Social 
 

Setor Nome Cargo CPF. RG. 
Assistência Social Geral Adriane Cristie da Silva Herradon Diretor Departamento de Ação Social 916.672.839-87 5.349.806-0 
Assistência Social/Conselho tutelar Janaina Tavares Assistente Social 047.961.819-46 8.393.046-2 

 
 

Órgão: Departamento de Meio Ambiente 
 

Setor Nome Cargo CPF. RG. 

Meio Ambiente Luiz Carlos Mantovani Diretor do Departamento de Meio Ambiente 237.017.149-91 7.983.328 
Renata Patrício Coordenador Técnico em Meio Ambiente e Licenc. Ambiental 090.219.539-51 12.900.401-0 

 
Artigo 2º - Toda aquisição de bens e serviços pelo Município será precedida 

pela emissão do documento AF, autorização de fornecimento. Caberá, aos servidores 
nomeados no artigo anterior, assinarem as AFs e, em conformidade com o referido 
documento, receberem e conferirem os bens adquiridos e os serviços contratados e 
assinarem os Documentos Fiscais.  

 
Artigo 3º - Compete ao responsável pelo pagamento averiguar se a 

documentação competente foi devidamente processada pelo Departamento de Contabilidade, 
de acordo com o artigo 64 da Lei 4320/64. 

 
Artigo 4º - Compete, à Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, 

acompanhar o cumprimento de prazos de entrega de bens e execução de serviços, atestar 
sua regularidade bem como comunicar formalmente ao Departamento de Licitações e 
Compras a constatação de qualquer irregularidade. 

 
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 23 dias do mês de fevereiro de 

dois mil e vinte e um. 
 

 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

Prefeita Municipal 
 

 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhora 
Edna de Lourdes Carpiné Contin, ratifica a DISPENSA de licitação n° 10/2021, nos termos do 
Artigo 24 caput, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2021 
Contratada: M GIROLDO DECORA LTDA  CNPJ/MF: 18.900.026/0001-51 
Objeto do Contrato:  Contratação de empresa para fornecimento e instalação de persianas para 
atender as necessidades do município de Floraí. 
Valor: R$ 16.003,00 
Data da assinatura: 26 de fevereiro de 2021 
Dotação orçamentaria:  

03 – DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
01 – DIV DE ADM E PLANEJ 

04.122.0003.2.070 – MANUT ATIV ADM E PLANEJ 
FICHA ELEMENTO DISCRIMINAÇÃO RECURSO 
45 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1 

 
06 – DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

02 – DIV DE ENSINO FUND E ESPECIAL 
12.361.0006.2.063 – MANUT ESCOLA MUNIC ELENA MARIA PEDRONI 

FICHA ELEMENTO DISCRIMINAÇÃO RECURSO 
257 3.3.90.30.00 Material de Consumo 103 
258 3.3.90.30.00 Material de Consumo 104 

 
07 – DEPTO DE SAÚDE 

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0007.2.038 – MANUT POSTOS DE SAÚDE 

FICHA ELEMENTO DISCRIMINAÇÃO RECURSO 
303 3.3.90.30.00 Material de Consumo 303 

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 DE FEVEREIRO DE 
2021. 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

_______________________

_______________________
Flavia Mancuzo Gioppo

EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 155/2020 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 050/2020 
PARTES: Município de Floraí e a empresa GABREDU COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Terceira do Contrato 
nº 155/2020, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de valores.  
 
VALOR ATUAL DO ETANOL: R$ 3,67 (três reais e sessenta e sete centavos).   
 
VALOR NOVO DO ETANOL:  R$ 3,91 (três reais e noventa e um centavos).  
  
 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  26/02/2021. 
 
 

__________________________ 
Edna de Lurdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal                    

1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 
PROCESSO Nº 017/2021 

 
 

A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria 

nº 01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 11 

de março de 2021 às 14h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-

Pr, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 

especificado no Edital de Licitação nº 004/2021 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 11/03/2021 até as 13:30 horas. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 

 
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA A FROTA MUNICIPAL 
 

Floraí, 26 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo 

  Pregoeira 
                   

1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 
PROCESSO Nº 015/2021 

 
 
A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

no dia 12 de março de 2021 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 

177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 

conforme especificado no Edital de Licitação nº 006/2021 na modalidade Pregão 

Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 12/03/2021 até as 08:30 horas. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 

 

Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA UTILIZAÇÃO NA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
Floraí, 26 de fevereiro de 2021. 

   
_______________________ 

Flavia Mancuzo Gioppo 
  Pregoeira 

_______________________
Flavia Mancuzo Gioppo

_______________________
Flavia Mancuzo Gioppo

1 
 

EXTRATO DE 5º ADITIVO DO CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 055/2017 – MF. 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: THIAGO MITUO NARIAI 06473694943,  inscrita no CNPJ Nº 
11.962.088/0001-49 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AULAS DE CAPACITAÇÃO E CONHECIMENTO DE 
INFORMÁTICA NO TELECENTRO MUNICIPAL. 

VALOR DO ADITIVO: R$5.520,00 (cinco mil, quinhentos e vinte reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 26/02/2021. 
 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 16/2021 – MF. 
 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: M GIROLDO DECORA LTDA  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de persianas para atender as 

necessidades do município de Floraí. 

VALOR: R$. 16.003,00 (dezesseis mil e três reais).  

PRAZO DE VIGÊNCIA:  26/02/2021 à 31/12/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 26/02/2021 

 
 

___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal  
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Nova Esperança | 14 de Fevereiro de 2021 | DomingoNova Esperança: Edição 3283 | Colorado: Edição 237006

 
           EXTRATO DO CONTRATO Nº  016/2021-PMSI 
             Processo dispensa nº 007/2021 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado:  FERNANDA BERNARDO DE ASSIS PEDROSO-SISTEMAS   

                      CNPJ 30.209.334/0001-30             
• Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM DESENVOLVIMENTO DE WEBSITE, . 
• Valor do Contrato: R$-9.607,00 ( Nove Mil, Seiscentos e Sete Reais )  . 
• Prazo de vigência do Contrato:  25/02/2022 . 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 26/02/2021 

 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2021-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  013/2021 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
DESENVOLVIMENTO DE WEBSITE, HOSPEDAGEM E E-MAIL DO 
MUNICIPIO,  junto a Empresa FERNANDA BERNARDO DE ASSIS 
PEDROSO-SISTEMAS, CNPJ N°   30.209.334/0001-30,  no valor de R$-9.607,00 
(Nove Mil, Seiscentos e Sete Reais), para atender a diversas Secretarias Municipal 
de Administração, ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
 
                                       Santo Inácio,   26    de fevereiro de 2021 

 
 
                                                    GENY VIOLATTO   
                                                    Prefeita Municipal 
 
 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº  017/2021-PMSI 
             Processo dispensa nº 008/2021 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado:  COMPUFIX SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA  EIRELI 

 CNPJ 05.004.477/0001-69             
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS VOID E RIBBON RESINA , 

PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE PATRIMONIO PÚBLICO. 
• Valor do Contrato: R$-3.206,80 ( Três Mil, Duzentos e Seis Reais e Oitenta Centavos 

)  . 
• Prazo de vigência do Contrato:  25/04/2021 . 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 26/02/2021 

 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2021-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  014/2021 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para AQUISIÇÃO DE 
ETIQUETAS VOID E RIBBON RESINA , PARA MANUTENÇÃO DO SETOR 
DE PATRIMONIO PUBLICO,  junto a Empresa COMPUFIX SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMATICA, CNPJ N°   05.004.477/0001-69,  no valor de 
R$-3.206,80 (Três Mil, Duzentos e Seis Reais e Oitenta Centavos), para atender a 
diversas Secretaria Municipal de Administração, ser a proposta mais vantajosa 
para a Administração. 
 
                                        Santo Inácio, 26 de fevereiro de 2021 

 
 
 

                                                        GENY VIOLATTO            
                                                         Prefeita Municipal 
 
 

           
              EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2020-PMSI 
              PREGÃO PRESENCIAL  Nº 003/2020 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado: MARIANA VIANA DOS SANTOS 07280720927 
                             CNPJ Nº 30.560.290/0001-99 
• Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL  

• Valor do Contrato: R$-32.400,00 ( Trinta e Dois Mil e Quatrocentos Reais )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 24/02/2022 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 25/02/2021. 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2020-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 003/2020 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado: JORGE DAS DORES ME 
                            CNPJ Nº 22.894.251/0001-08 
• Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL  

• Valor do Contrato: R$-36.000,00 ( Trinta e Seis Mil Reais )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 24/02/2022 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 25/02/2021. 

 
 
          EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2020-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 03/2020 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado: MARINO BERGAMASCHI 
                            CNPJ Nº 77.359.305/0001-19 
• Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL  

• Valor do Contrato: R$-35.004,00 ( Trinta e Cinco Mil e Quatro Reais )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 24/02/2022 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 25/02/2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL  
Nº  003/2021-FMS/PMSI 

 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
025/2021, de 01 de Janeiro  de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2021-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO DE 
DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, as empresas:  
 
JORGE DAS DORES ME 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

2 1 SERVIÇOS MANUTENÇÃO 
ONIBUS VEÍCUOS                                                        
PLACA 
MBENZ/MPOLO VIAGGIO R   
2004                             ABT 0B06 
AMV/PUMA 916 MC  1996                                           
AFW 2052 
IVECO/CITYCLASS 70C16   
2011                                  ARS 
4583 
AGRALE/MASCA GRANMINI 
2009/2009                 ARW 8138 
VW  16.180 1996/1997                                                 
AGX 0192 
VW  15.190  EOD E.S.ORE  
2011/2012                     AUV 
1380 
IVECO/CITY CLASS 70C16 2011                                  
AVA 9313 
IVECO/VERTIS/1300 V18    2009                                
ARS 4583 
VW / MASCA GRANMINI    2008                                
AQG 4263 
MARCO POLO/VOLARE    
2017/2017                        BBN 
2571 
VW/ 15.190     2019/2019                                              
BDF-7H48 
VW/NEOBUS MINI        
2019/2019                             
BDF-7H86                           
 
IVECO/VERTIS/1300 V18  
2011/2012                       AVL 
4582  

HR 600,00 60,00 36.000,00 

 
TOTAL 

 
36.000,00 

MARIANA VIANA DOS SANTOS 07280720927 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 SERVIÇOS MANUTENÇAO 
VEÍCULOS LEVES VEÍCULOS                                                                           

HR 600,00 54,00 32.400,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
                                        
                                        EXTRATO DO 3º  APOSTILAMENTO  

ATA REGISTRO DE PREÇOS N º 004/2021-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020-FMS 

 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA  
                             CNPJ 11.975.132/0001-55 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 2º APOSTILAMENTO   DA ATA 
REGISTRO DE PREÇOS -   
LOTE 001 – DIESEL  S-10  -  passa de R$-3,74 ( três reais e setenta e  quatro centavos )/litro,  
para o valor de R$-3,84 ( três reais e oitenta e  quatro centavos )/litro .   
a)Fica acrescido ao valor primitivo da Ata de Registro de Preços o valor de R$- 2.989,30 ( Dois 
mil, novecentos e oitenta e nove  reais e trinta centavos ). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 09 DEPTO DE SAÚDE 
 001 Fundo Municipal de Saúde 

    10.301.0014.2097 Manutenção dos Veículos da Unidade Básica de Saúde 
    00390 – 00001 – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
    00395 – 00303 – 3.3.90.39.00.00 Material de Consumo 

                                                   
VIGÊNCIA:  19   DE  NOVEMBRO  DE 2021. 
 
DATA DA ASSINATURA: 18  DE  FEVEREIRO  DE 2021. 
 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 

PLACA 
 
RENAULT/LOGAN AUT 1016C 
01   2008/2009        AQW 8A19 
RENAULT/LOGAN AUT 1016C 
02    2008/2009       AQR 0E90 
RENAULT/LOGAN AUT 1016C 
03    2008/2009       AQR 9J63 
GM PRISMA JOY      2007/2008                                    
AOX 3146 
GM BLAZER ADVANTAGE   
2009/2010                     ASR 
4A83 
TOYOTA/COROLLA XEI20  
FLEX   2014/2015          AYI 5643 
HONDA / CG 125 FAN KS  
2012/2013                       AWN 
7397 
FIAT/UNI MILLE FIRE FLEX    
2006                              ANM 
6F71 
VW/KOMBI 2001                                                              
AJS 8094 
IMP/FORD ESCORT 1.8I GL      
1996                            AGM 8150 
FIAT UNO MILLE ECONOMY     
2012                          AVK 5619 
FORD/KA SE AT 1.5 SD C 
2018/2019                          BCN 
9954 
FIAT UNO VIVACE 1.0  
2012/2013                              
AVZ 4177 
FIAT UNOO ECONOMY 1.4 
FLEX  2012/2013          AWH 
7177 
  

 
TOTAL 

 
32.400,00 

MARINO BERGAMASCHI 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

3 1 SERVIÇOS MANUTENÇÃO 
CAMINHÃO VEÍCULOS                                                           
PLACA 
 
FORD CARGO 1317 E    
2008/2009                                 
ASN 2180 
FORD CARGO 1317 E    
2009/2009                                 
ARH 9381 
FORD/12000 L          1998                                                
AHW 9336 
M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4  
2013                                AYF 
3398 
IVECO /VERTIS 130 V18  
2011/2012                             AVL 
4582 
FORD 4000    1985                                                            
BWK 7314 
TOYOTA/BANDEIRANTES    
1985                                   AIC 
8825 
MERCEDES BENZ 1113  1973                                           

HR 600,00 58,34 35.004,00 

AEG 2145 
FORD/CARGO 1119  2018/2019                                     
BDE 2G74 
  

 
TOTAL 

 
35.004,00 

 
Declarando como vencedoras as empresas: LOTE 001 - Empresa: MARIANA VIANA 
DOS SANTOS 07280720927, CNPJ 30.560.290/0001-99, no valor de R$-54,00 ( 
Cinquenta e quatro reais )/hrs, perfando no valor total de R$-32.400,00 ( Trinta e dois 
mil e quatrocentos reais ); LOTE  002- Empresa:  JORGE DAS DORES ME, CNPJ 
22.894.251/0001-08, no valor de R$-60,00 ( Sessenta reais )/hrs, perfazendo no valor 
total de R$-36.000,00 ( trinta e seis mil reais ) e Empresa: MARINO BERGAMASCHI 
, CNPJ 77.359.305/0001-19, no valor R$-58,34 ( Cinquenta e oito reais e trinta e quatro 
centavos ), perfazendo no valor total de R$-35.004,00 ( trinta e cinco mil, quatro reais ). 
 
 
                                           Santo Inácio,     25     de    Fevereiro      de 2021. 
 
 
                                                        GENY VIOLATTO   
 Prefeito Municipal  
 
       AVISO DE LICITAÇÃO    
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021-PMSI 
Objeto: Contratação de Empresa especializada em  
prestação de Serviços de manutenção de iluminação 
publica. Data  11/03/2021. Abertura 9:00 hs  Informações 
complementares e aquisição do Edital, poderão ser 
adquiridas no Setor  de  Licitação da P.M.Sto Inácio, Fone 
( 044 )  352.1222  . 
Santo Inácio Pr. 26  de  Fevereiro  de 2.021. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 037/2021. 

DISPENSA: Nº 010/2021. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO DE 
DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA PLUVIAL E REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO COM 
VEÍCULO PROVIDO DE SISTEMA DE HIDROJATEAMENTO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  
CONTRATADA: J.F SOLUÇÕES AMBIENTAIS. 

CNPJ: 16.368.895/0001-51. 

VALOR:  R$ 15.999,12 (QUINZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E DOZE 
CENTAVOS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa 
Valor 

R$ 

13.001.17.512.0006.2.042 Desenvolver o sistema de água potável e 
esgoto sanitário 

Reduzido- 606 
Fonte – 1000 – recurso livre 

33.90.39.78.99  
 
 

 
15.999,12 

 
 

 
Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

Colorado - PR, 24 de Fevereiro de 2021. 

 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 
 

_______________________________________________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SALDO REMANESCENTE DE CONTRATO Nº 49/2021 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020 
 

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da publicação do 
saldo remanescente do contrato nº  49/2021 do pregão presencial nº 05/2020, publicado no jornal o regional nº 
3166 em 26/02/2021 página 11, da referida data.  
 
Onde se lê:  

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA PRETO CC641WB (60) 

25 ML REMANUFATURADO COM TROCA 
TECTONER / 
TEC-60 BK 

52,00  2.600,00  

2 33,00  UINID CARTUCHO DE TINTA COLOR CC664 WB (60) 
15 ML REMANUFATORADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-60 CL 

69,00  2.760,00  

3 22,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9351AL PRETO (21) - 
25 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-21 

51,00  1.530,00  

4 22,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9352AL COLOR (22) - 
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-22 

49,00  1.470,00  

5 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C8727AL PRETO (27) - 
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-27 

43,00  430,00  

6 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C8728AL COLOR (28) - 
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-28 

50,00  500,00  

7 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH563HB PRETO (122) 
- 25 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-122 B 

47,00  2.350,00  

8 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH564HB COLOR 
(122) - 15 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER / 
TEC-122 C 

49,00  2.450,00  

9 11,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9361WL (93) COLOR - 
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-93 

53,00  1.060,00  

10 8,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9362WL (92) PRETO - 
25 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-92 

54,00  1.080,00  

11 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CB336WL (74) - 25 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-74 

44,00  880,00  

12 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CB338WL (75) - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-75 

45,00  900,00  

13 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C6656AB (56) PRETO - 
25 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-56 

44,00  880,00  

14 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C6657AB (57) COLOR - 
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-57 

49,00  980,00  

15 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CC654AB PRETO (901) 
- 25 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-901 B 

47,00  2.350,00  

16 30,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CC656AB COLOR (901) 
- 15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-901C 

48,00  1.440,00  

17 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ105AB (662) PRETO 
- 20 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-662 B 

47,00  2.350,00  

18 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ106AB (662) COLOR 
- 15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-662 C 

51,00  2.550,00  

19 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ117AB (670) PRETO 
- 10 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-670 B 

39,00  780,00  

20 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ118AB (670) CIANO 
8 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-670 C 

39,00  780,00  

21 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ119AB (670) 
MAGENTA 8 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER / 
TEC-670 M 

39,00  780,00  

22 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ120AB (670) 
AMARELO 8 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER / 
TEC-670 Y 

39,00  780,00  

23 13,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH561WN PRETO (61) 
- 20 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-61 BK 

48,00  960,00  

24 5,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH562WN COLOR (61) 
- 12 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-61 CL 

51,00  1.020,00  

25 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA PG40 - 25 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-PG40 

99,00  990,00  

26 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA PG41 - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-PG41 

109,00  1.090,00  

34 20,00  UNI TONER C7115 - 150 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-7115A 

80,00  1.600,00  

36 4,00  UINID TONER CE400A 150G REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-400A 

177,00  8.850,00  

37 6,00  UINID TONER CE401A 150G REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-401A 

189,00  9.450,00  

38 3,00  UINID TONER CE402A 150G REMNUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-402A 

178,00  8.900,00  

39 6,00  UINID TONER CE403A 150G REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-403A 

188,00  9.400,00  

40 30,00  UNI TONER MLT-D104S - 100 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-D104 

101,00  3.030,00  

41 20,00  UINID TONER MLT-D104 100G RAMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-D104 

90,00  1.800,00  

42 25,00  UNI TONER PRETO ML-D2850 - 160 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-2850 

115,00  2.875,00  

44 41,00  UNI TONER TN750 - 200 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-TN750 

93,00  9.300,00  

45 30,00  UINID FOTOCONDUTOR DR 650 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-DR650 

96,00  2.880,00  

46 50,00  UINID FOTOCONDUTOR DR 750 - 
RENMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-DR750 

105,00  5.250,00  

48 25,00  UNI TONER LEXMARK 604H - MX310 - 180G - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-MX310 

272,00  8.160,00  

50 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ1229A PRETO (711) 
38 ML - REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 B 

55,00  825,00  

51 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ13A CIANO (711) 29 
ML - REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 C 

55,00  825,00  

52 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ131A MAGENTA 
(711) 29 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 M 

85,00  1.275,00  

53 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ132A AMARELO 
(711) 29 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 Y 

85,00  1.275,00  

54 9,00  UINID TONER CF410 90G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF410 

180,00  9.000,00  

55 9,00  UINID TONER CF411 90G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF411 

145,00  7.250,00  

56 12,00  UINID TONER CF412 90G - REMANUFATURADO 
COM TROCA.  

TECTONER / 
TEC-CF412 

145,00  7.250,00  

57 13,00  UINID TONER CF413 90G - REMANUFTURADO COM 
TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF413 

148,00  7.400,00  

58 12,00  UINID TONER CF500 55G REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF500 

165,00  3.300,00  

59 12,00  UINID TONER CF501 55G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF501 

165,00  3.300,00  

60 11,00  UINID TONER CF502 55G - RAMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF502 

167,00  3.340,00  

61 11,00  UINID TONER CF503 55G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF503 

167,00  3.340,00  

62 20,00  UINID TONER PRETO MLT-D111 100G - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-D111 

96,00  1.920,00  

64 6,00  UINID FOTOCONDUTOR CF219 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF219 

119,00  4.760,00  

66 9,00  UINID FOTOCONDUTOR R204 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-R204 

119,00  3.570,00  

67 20,00  UINID TONER TN850 200G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-TN850 

120,00  3.600,00  

68 13,00  UINID FOTOCONDUTOR DR850 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-DR850 

110,00  1.650,00  

69 20,00  UINID REFIL EPSON T644120 70ML - ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA 

EPSON / 664120 70,00  1.400,00  

70 20,00  UINID REFIL EPSON T644220 70ML - ORIGINAL DO 
FRABICANTE DA IMPRESSORA. 

EPSON / 664220 70,00  1.400,00  

71 20,00  UINID REFIL EPSON T644320 70ML ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA. 

EPSON / 664320 70,00  1.400,00  

72 20,00  UINID REFIL EPSON T644420 70ML - ORIGINAL DO 
FRABICANTE DA IMPRSSORA. 

EPSON / 664420 70,00  1.400,00  

 
Leia-se: 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA PRETO CC641WB (60) 

25 ML REMANUFATURADO COM TROCA 
TECTONER / 
TEC-60 BK 

52,00  2.600,00  

2 33,00  UINID CARTUCHO DE TINTA COLOR CC664 WB (60) 
15 ML REMANUFATORADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-60 CL 

69,00  2.760,00  

3 22,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9351AL PRETO (21) - 
25 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-21 

51,00  1.530,00  

4 22,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9352AL COLOR (22) - 
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-22 

49,00  1.470,00  

5 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C8727AL PRETO (27) - 
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-27 

43,00  430,00  

6 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C8728AL COLOR (28) - 
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-28 

50,00  500,00  

7 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH563HB PRETO (122) 
- 25 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-122 B 

47,00  2.350,00  

8 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH564HB COLOR 
(122) - 15 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER / 
TEC-122 C 

49,00  2.450,00  

9 11,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9361WL (93) COLOR - 
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-93 

53,00  1.060,00  

10 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9362WL (92) PRETO - 
25 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-92 

54,00  1.080,00  

11 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CB336WL (74) - 25 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-74 

44,00  880,00  

12 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CB338WL (75) - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-75 

45,00  900,00  

13 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C6656AB (56) PRETO - 
25 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-56 

44,00  880,00  

14 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C6657AB (57) COLOR - TECTONER / 49,00  980,00  
15 ML - REMANUFATURADO COM TROCA TEC-57 

19 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ117AB (670) PRETO 
- 10 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-670 B 

39,00  780,00  

20 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ118AB (670) CIANO 
8 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-670 C 

39,00  780,00  

21 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ119AB (670) 
MAGENTA 8 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER / 
TEC-670 M 

39,00  780,00  

22 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ120AB (670) 
AMARELO 8 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER / 
TEC-670 Y 

39,00  780,00  

23 13,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH561WN PRETO (61) 
- 20 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-61 BK 

48,00  960,00  

24 15,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH562WN COLOR (61) 
- 12 ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-61 CL 

51,00  1.020,00  

25 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA PG40 - 25 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-PG40 

99,00  990,00  

26 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA PG41 - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-PG41 

109,00  1.090,00  

34 20,00  UNI TONER C7115 - 150 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-7115A 

80,00  1.600,00  

36 4,00  UINID TONER CE400A 150G REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-400A 

177,00  8.850,00  

37 6,00  UINID TONER CE401A 150G REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-401A 

189,00  9.450,00  

38 3,00  UINID TONER CE402A 150G REMNUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-402A 

178,00  8.900,00  

39 6,00  UINID TONER CE403A 150G REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-403A 

188,00  9.400,00  

40 30,00  UNI TONER MLT-D104S - 100 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-D104 

101,00  3.030,00  

41 20,00  UINID TONER MLT-D104 100G RAMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-D104 

90,00  1.800,00  

42 25,00  UNI TONER PRETO ML-D2850 - 160 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-2850 

115,00  2.875,00  

44 41,00  UNI TONER TN750 - 200 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER / 
TEC-TN750 

93,00  9.300,00  

45 30,00  UINID FOTOCONDUTOR DR 650 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-DR650 

96,00  2.880,00  

46 50,00  UINID FOTOCONDUTOR DR 750 - 
RENMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-DR750 

105,00  5.250,00  

48 25,00  UNI TONER LEXMARK 604H - MX310 - 180G - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-MX310 

272,00  8.160,00  

50 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ1229A PRETO (711) 
38 ML - REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 B 

55,00  825,00  

51 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ13A CIANO (711) 29 
ML - REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 C 

55,00  825,00  

52 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ131A MAGENTA 
(711) 29 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 M 

85,00  1.275,00  

53 12,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ132A AMARELO 
(711) 29 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA. 

TECTONER / 
TEC-711 Y 

85,00  1.275,00  

54 9,00  UINID TONER CF410 90G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF410 

180,00  9.000,00  

55 9,00  UINID TONER CF411 90G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF411 

145,00  7.250,00  

56 12,00  UINID TONER CF412 90G - REMANUFATURADO 
COM TROCA.  

TECTONER / 
TEC-CF412 

145,00  7.250,00  

57 13,00  UINID TONER CF413 90G - REMANUFTURADO COM 
TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF413 

148,00  7.400,00  

58 12,00  UINID TONER CF500 55G REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF500 

165,00  3.300,00  

59 12,00  UINID TONER CF501 55G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF501 

165,00  3.300,00  

60 11,00  UINID TONER CF502 55G - RAMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF502 

167,00  3.340,00  

61 11,00  UINID TONER CF503 55G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF503 

167,00  3.340,00  

62 20,00  UINID TONER PRETO MLT-D111 100G - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-D111 

96,00  1.920,00  

64 6,00  UINID FOTOCONDUTOR CF219 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-CF219 

119,00  4.760,00  

66 9,00  UINID FOTOCONDUTOR R204 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-R204 

119,00  3.570,00  

67 20,00  UINID TONER TN850 200G - REMANUFATURADO 
COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-TN850 

120,00  3.600,00  

68 13,00  UINID FOTOCONDUTOR DR850 - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER / 
TEC-DR850 

110,00  1.650,00  

69 20,00  UINID REFIL EPSON T644120 70ML - ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA 

EPSON / 664120 70,00  1.400,00  

70 20,00  UINID REFIL EPSON T644220 70ML - ORIGINAL DO 
FRABICANTE DA IMPRESSORA. 

EPSON / 664220 70,00  1.400,00  

71 20,00  UINID REFIL EPSON T644320 70ML ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA. 

EPSON / 664320 70,00  1.400,00  

72 20,00  UINID REFIL EPSON T644420 70ML - ORIGINAL DO EPSON / 664420 70,00  1.400,00  

FRABICANTE DA IMPRSSORA. 

 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 

 
Colorado, 26 de fevereiro de 2021. 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 

Colorado, 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2021. 

OBJETO: HABILITAÇÃO JUNTO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA 
CLARA COLORADO - CNES 2733307 COMO UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECILIZADA EM DRC COM HEMODIÁLISE, UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM DRC COM ANALISE PERITONEAL E UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM DRC. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE –MUNICIPIO DE 

COLORADO, ESTADO PARANÁ. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 2.401.173,77 (DOIS MILHÕES CENTO E SETENTA E TRÊS MIL UM 

MILHÃO QUATROCENTOS E QUARENTA MIL REAIS). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

 
Colorado-Pr, 26 de Fevereiro de 2021. 

 
______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                                              Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                       PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

DECRETO Nº 038/2021 

SÚMULA: “Dispõe sobre a nomeação 
de novos membros do Comitê Local 
Programa Família 
Paranaense/Nossa Gente Paraná e 
Nomeia novos Membros;” 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, usando as atribuições legais e 
atentando as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 

Parágrafo único - Os Comitês Intersetoriais Locais, serão constituídos e representados 
por técnicos que atuam diretamente com as famílias e são indicados pelos representantes 
do Comitê Municipal. 

Considerando a Lei do Estado do Paraná de nº 17.734 de 29 de Outubro de 2013, que cria 
o Programa Paranaense destinada ao atendimento e promoção de famílias por meio de 
oferta de um conjunto de ações intersetoriais; 

                      DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados novos membros do Comitê Local do Programa Família 
Paranaense/Nossa Gente Paraná, unidade de atuação no território de concentração das 
famílias local, bem como por desenvolver as ações junto com as famílias do Município de 
Itaguajé, conforme abaixo relacionados: 

I- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Titular: Sandra Maria R. Camargo/ CPF: 017.536.429-06 – Gestora do Bolsa 
Família 

           Suplente: Thais Medeiros de Lima / CPF: 073.347.189-76 - Psicóloga 

II- CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 
Titular: Yrian Ferreira do Nascimento / CPF: 091.344.609-26 – Assistente Social 
Suplente: Luciana Minervino do Ângelo/ CPF: 052.856.089-10 – Psicóloga 
 
III- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Rafael Reis Marin / CPF: 030.212.669-40 - Enfermeiro da Unidade Básica de 
Saúde. 
Suplente: Cynthia Cristina Dias de Oliveira Gomes / CPF: 066.271.639-69 – 
Enfermeira da (UBS) Unidade Básica de Saúde 
 
IV- SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

            Titular: Jessica Teixeira da Silva/ CPF: 077.242.889-17 – Secretaria - CMEI  
            Suplente: Tania Maria da Silva/ CPF:  085.275.188-56 – Psicóloga – Escola 
Fábio Dias; 

 
V- Conselho Tutelar 

Titular: Maria Apª de Souza / CPF: 027.776.269-36 – Conselheira Tutelar 
Suplente: Franciele Priscila dos Reis / CPF: 052.346.869-57 - Conselheira 
Tutelar 
 

VI- Colégio Estadual Lourdes Alves de Melo 
Titular:  Tatiana Rodrigues Camargo/ CPF: 054.498.109-03 - Pedagoga 
Suplente: Ronaldo de Oliveira / CPF: 670.066.472-15 – Diretor 

 Art. 2º- O exercício da função no Comitê Local não será remunerado, considerando-se 
como serviço público relevante. 
 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 
148/2020 de 01/12/2020. 
 

Prefeito Municipal de Itaguajé – Pr. 
Em, 26 de Fevereiro de 2021 

 

________________________________________________ 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Prefeito Municipal de Itaguajé – Pr.
Em, 26 de Fevereiro de 2021

________________________________________________
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

Prefeito Municipal
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 011/2021. 
 
OBJETO: CONTRATO DE RATEIO, REFERENTE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE REGIONALIZAÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - SAMU 
REGIONAL – NORTE NOVO, DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICIPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - 
PROAMUSEP. 

CNPJ: 17.989.386/0001-09. 

VALOR: R$ 490.951,50 (QUATROCENTOS E NOVENTA MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E 
UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 

conforme consta do art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP - CNPJ: 
17.989.386/0001-09. 

Colorado-Pr, 26 de Fevereiro de 2021. 
 

_________________________________             ____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE               MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
José Hélio Geminiano                               Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                          PREFEITO                                                                               

 

                                       DECRETO Nº 039/2021 

ʺDISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO E NOMEAÇÃO 
NOVOS MEMBROS DO DECRETO Nº 029/2021, 
SOBRE A INSTAURAÇÃO DA CÂMARA TÉCNICA 
PARA ATUAR NO PROJETO COMPLEMENTAR 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 
ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS E PRODUÇÃO 
OU MELHORIAS DE MORADIAS URBANAS E 
RURAIS” DO PROGRAMA FAMÍLIA 
PARANAENSEʺ. 

                               CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito 
do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e; 

Considerando a Lei Estadual nº 17.734, de 29 de outubro de 2013, 
que institui o Programa Família Paranaense. 

Considerando o Decreto nº 3.377 de 13 de novembro de 2019, que 
Dispõe sobre seleção de famílias para acesso à ação de construção e 
melhorias de moradias, no âmbito do projeto complementar 
“Regularização Fundiária de Assentamentos Precários e Produção ou 
Melhorias de Moradias Urbanas e Rurais” do Programa Família 
Paranaense 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam alterados e nomeados novos membros da Câmara 
Técnica de Seleção de Famílias a nível Municipal, com atribuições 
constantes na legislação e normativas referente ao Programa Família 
Paranaense. 

 
Artigo 2º - A Câmara Técnica de Seleção de Famílias será composta 
pelos seguintes membros: 
 
Membros do Comitê Municipal Intersetorial de Programa 
Família Paranaense: 
I- Titular: Izilda de Carvalho Noleto e Silva – Secretaria M. de 

Assistência Social e Cidadania;  
II- Suplente: Fernando Lopes – Gerente de Programas Sociais; 
III- Titular: Valdeir dos Santos – Secretário M. Educação, Cultura 

e Esportes; 
IV- Suplente: Mônica Sampaio de Moura – Professora Pedagoga; 
V- Titular: Fabiana Malezan – Secretária Municipal de Saúde; 
VI- Suplente: Talita Dantas Ferreira – Agente Administrativo da 

UBS; 
Membros do Comitê Local Intersetorial de Programa Família 
Paranaense: 
I- Titular: Sandra Maria R. Camargo – Gestora do Programa 

Bolsa Família; 
II- Suplente: Thais Medeiros de Lima – Psicóloga; 
III- Titular: Yrian Ferreira do Nascimento – Assistente Social; 
IV- Suplente: Luciana Minervino do Angelo Mulon – Psicóloga; 
V- Titular: Jessica Teixeira da Silva – Secretária – CMEI; 
VI- Suplente: Tania Maria da Silva – Psicóloga; 

  

VII- Titular: Maria Aparecida de Souza – Conselheira Tutelar 
VIII- Suplente: Franciele Priscila dos Reis – Conselheira Tutelar; 
IX- Titular: Tatiana Rodrigues Camargo – Pedagoga - CELAM; 
X- Suplente: Ronaldo de Oliveira – Diretor – CELAM; 
XI- Titular: Rafael Reis Marin – Enfermeiro – UBS; 
XII- Suplente: Cynthia Cristina Dias de Oliveira Gomes – 

Enfermeira - UBS; 
 

Membro da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos,   
Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico: 
I–      Titular: Renato Felix de Souza – Secretario Municipal de Obras, 
Serviços Público, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico; 
II–    Suplente – Edson José de Oliveira – Agente Serviços 
Operacionais; 

  
Membro Indicado pelo Poder Executivo Municipal: 
I–   Titular: Cleber Monfre dos Santos – Secretário Municipal da 
Administração e Fazenda; 
II–    Suplente:  Tamila Antunes da Costa – Ouvidor Municipal; 
 
Membro observador do Ministério Público - Comarca de 
Colorado/PR.  

      I-       Dr. Fabio Antônio Camargo Neves – Promotor de Justiça 
 
     Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto 029/2021 de 18/02/2021.  

                                  Edificio da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                          Em, 26 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 

              CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
   Prefeito Municipal 

 
 

Edificio da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                                          Em, 26 de Fevereiro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
   Prefeito Municipal

  

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 008/2021. 

OBJETO: REPASSE REFERENTE PACTUAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE 01 
(UMA) AIH PARA O MUNICIPIO DE IVATUBA JUNTO A FUNDAÇÃO VALE 
DO PARANAPANEMA – HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CLARA 
CONFORME DELIBERAÇÃO Nº 005 DE 14/01/2021. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 5.703,72 (Cinco mil setecentos e três reais e setenta e dois centavos). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 

conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 

77.251.544/0001-50.  

Colorado-Pr, 26 de Fevereiro de 2021. 
                                                                                                                         
_____________________________                               ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                      Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                   PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

PORTARIA N.º 031/2021 
 

DATA: 26 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada em 03/02/2021, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, aos servidores abaixo relacionados, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

Maria Marlene Cardoso  Aux. De 
Serviços Gerais De 16/02/2021 a 16/04/2021 

 
 

Art. 2.º - Em virtude de licença sem prejuízo de 
remuneração, fica concedido também AUXÍLIO-DOENÇA, pelo mesmo 
período, conforme Art. 44, da Lei Municipal 763/09, de 17/07/2009. 

 
 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 26 de fevereiro de 2021. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 030/2021. 
 

DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder as professoras abaixo relacionadas funções 

de Docência em Regime de Jornada Suplementar, conforme Artigo 43 e subsequentes da 
Lei n.º 868/2013: 

 

NOME C.P.F. DATA 
DE INÍCIO 

CARGA HORÁRIA  
SUPLEMENTAR 

Adriana Angela da Silva  277.600.458-32 01/02/2021 20 horas/semanais 
 
Art. 2.º - Por conta da concessão prevista no artigo anterior, fica 

acrescida na remuneração das servidoras relacionadas a respectiva vantagem pelo 
exercício da docência em regime de jornada suplementar. 

 
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 
EM 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
 PREFEITO MUNICIPAL 

6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 016/2020 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, entidade jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n°76.970.359/0001-53 com sede na Av. Munhoz da Rocha, n°605, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal, Sr. CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a Empresa CHAVES, CHAVES & CIA 

LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 00.544.473/0001-50, com sede na RODOVIA PR 542, KM 2,3, Município de 

ITAGUAJE - PR, CEP: 86670000, neste ato representado pelo Sr. JOÃO CARLOS BARBOZA, portador do RG n 

5.077.229-2\SSP/PR, inscrito no CPF 706.068.899-49, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 016-2020 de 

17/04/2020, de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

Fica acordado entre as partes o Termo Aditivo de Realinhamento dos Combustíveis objeto do Contrato n° 

016/2020, Pregão n°. 02/2020, conforme notas fiscais apresentadas ao requerimento da Empresa, demonstrando a 

necessidade de recomposição dos valores anteriormente pactuados, decorrente de proposta formulada no certame 

licitatório supramencionado em que a Contratada foi vencedora. O Aditivo tem amparo no Art. 65 inciso II, letra d, da 

Lei n° 8.666/93. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO REALINHAMENTO DE VALORES    

O equilíbrio econômico-financeiro, e valor constante no acordo original, passa a ter os seguintes valores realinhados 

conforme tabela abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Preço Anterior/LT Preço Atual/LT 
1 GASOLINA COMUM (COM 

ABASTECIMENTO DIRETO NA BOMBA). 
LITRO R$ 4,75 R$ 5,03 

2 ÓLEO DIESEL S-500 (COM 
ABASTECIMENTO DIRETO NA BOMBA). 

LITRO R$ 3,80 R$ 4,20  

3 ÓLEO DIESEL S-10 (COM ABASTECIMENTO 
DIRETO NA BOMBA). 

LITRO R$ 3,73 R$ 4,13 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto do presente Contrato correrão por conta dos recursos da 

seguinte dotação orçamentária do exercício de 2021. 

02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. 01102 Material de Consumo 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.30.00.00. 01012 Material de Consumo 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. 01107 Material de Consumo 
06.002.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. 01303 Material de Consumo 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. 01494 Material de Consumo 
07.001.10.301.0012.2.047.3.3.90.30.00.00. 31497 Material de Consumo 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. 31934 Material de Consumo 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. 31940 Material de Consumo 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. 31934 Material de Consumo 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. 31936 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo  
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.060.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato. 

  
E, para firmeza e validade do que acima ficou acordado, lavraram este Termo de Aditamento ao Contrato, o 

qual após lido e achado conforme, e firmado pelas partes e por duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma. 

 

Itaguajé, 26 de Fevereiro de 2021 

 

                      Contratante 
 

           CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                 Prefeito Municipal                                                  Contratado 

      
CHAVES, CHAVES & CIA LTDA  

      
  CNPJ Nº 00.544.473/0001-50                                                                                                                                         

 
 

Testemunhas 
 

_____________________________________________ 
056.242.269-26 - FLAVIO W. INACIO PEREIRA 

 
 

_______________________________________________ 
026.985.739-70 - APARECIDA  ISABEL DE SOUZA 

 

 
 

 
EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO REALINHAMENTO  

 DE VALORES PP 038/2018   
 
CONTRATO N.º 116/2018 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA. 
 
DO OBJETO: REALINHAMENTO DE PREÇOS, DEVIDO AO AUMENTO DO CUSTO POR 
LITRO DO DIESEL S-500 E DO ETANOL HIDRATADO. 
 
DO VALOR: DIESEL S-500, EM 10,10%, TOTALIZANDO UM AUMENTO DE R$ 0,35 (ZERO 
VÍRGULA TRINTA E CINCO CENTAVOS), PASSANDO A VIGORAR O PREÇO POR LITRO 
PARA R$ 3,84 (TRÊS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS); ETANOL HIDRATADO, EM 
8,0%, TOTALIZANDO UM AUMENTO DE R$ 0,28 (ZERO VÍRGULA VINTE E OITO 
CENTAVOS), PASSANDO A VIGORAR O PREÇO POR LITRO PARA R$ 3,75 (TRÊS REAIS E 
SETENTA E CINCO CENTAVOS). 
 
DO FORO: FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 26 DE FEVEREIRO DE 202

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 060/2021 
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Exercício Corrente e dá outras providências. 
 

 
 

O Senhor CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI, Prefeito do Município de Atalaia, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao estabelecido na Lei 
Municipal nº 1342/2020 de 19 de novembro de 2020 e publicado dia 24 de novembro de 2020: 

 

D E C R E TA 
 

Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 262.682,44 (duzentos e sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta e 
quatro centavos), destinados a reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 

 

 

 
 
 

 

Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, ficam utilizado os 
previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 

 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometido: 
I- Os provenientes de Superávit Financeiro do Exercício Anterior apurado no Balanço Patrimonial, a saber: 

 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 

Projeto Atividade 
Elemento Descrição Fonte Valor (R$) 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

  

04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.013 CUSTEAR SENTENÇAS JUDICIAIS   
3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais 0.1.000 59.543,35 
04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.129.0002.2.022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO   
3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.1.000 108.050,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   
05.001.20.606.0003.2.028 PROMOVER AÇÕES EM DEFESA DA PRODUÇÃO E 

DIVERSIFICAÇÃO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 6.000,00 
05.004 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE   
05.004.20.541.0003.1.023 ADEQUAÇÃO DO ATERRO CONTROLADO PARA ATERRO 

SANITÁRIO COM RECURSOS PRÓPRIOS E MEDIANTE 
CONVENIO 

  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços e Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 15.780,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS 

PRÓPRIOS 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 18.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.244.0005.2.060 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BASICA ÀS FAMILIAS URBANAS E 
RURAIS 

  

3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições 3.1.941 348,66 
07.002.08.244.0005.2.101 SUAS E FEAS - ENFRENTAMENTO À PANDEMIA AO 

CORONAVÍRUS-COVID-19 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.1.808 1.232,43 
09 SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
09.002.10.302.0007.2.078 MANTER CONVENIO COM PROAMUSEP-CONSORCIO 

PUBLICO - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
  

3.1.71.70.00.00 Rateio Pela Participação em Consorcio Público 0.1.303 20.000,00 

Projeto Atividade 
Elemento Descrição Fonte Valor (R$) 

09 SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
09.002.10.301.0007.2.073 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ATENÇÃO BASÍCA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 3.1.350 6.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.1.350 10.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.303 6.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 3.1.340 1.728,00 
09.002.10.301.0007.2.074 MANTER O PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF- 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 3.1.350 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.1.350 2.000,00 

0.1.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS  189.373,35 
0.1.103 RECURSOS VINCULADOS – TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS DA EDUCAÇÃO 5% 18.000,00 
0.1.303 RECURSOS VINCULADOS – TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E CONTRIBUTIVAS 

DA  ASÚDE 15% 
6.000,00 

3.1.340 FNS - CONVENIO SAUDE - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.728,00 
3.1.350 PROGRAMA ESTADUAL ASSISTENCIA FARMACÊUTICA - 350 26.000,00 
3.1.808 TRANSFERENCIA DO SUAS - INCREMENTO TEMPORÁRIO-COVID-19-PORTARIA 378/20 

E 369/20  
1.232,43 

 TOTAL 242.333,78 
 

II - os provenientes de excesso de arrecadação, aa saber: 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
3.1.941 PROGRAMA ESTADUAL DE ASSISTENCIA A FAMILIA PARANAENSE- 0,06 

 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei, no valor de R$ 20.348,60 (vinte mil, trezentos e quarenta e oito reais e sessenta 
centavos), a saber: 
 

 
Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 
Paço Municipal de Atalaia - PR, aos 08 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Projeto Atividade 
Elemento Descrição Fonte Valor (R$) 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.244.0005.2.060 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BASICA ÀS FAMILIAS URBANAS E 
RURAIS 

  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 3.1.941 348,60 
09 SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
09.002.10.302.0007.2.078 MANTER CONVENIO COM PROAMUSEP-CONSORCIO 

PUBLICO - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
  

3.3.71.70.00.00 Rateio Pela Participação em Consorcio Público 0.1.303 20.000,00 
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DECRETO Nº 14/2021. 
 
SÚMULA: Consolida e estabelece novas 
medidas restritivas para enfrentamento da 
pandemia decorrente da COVID-19 no âmbito 
do Município de Santo Inácio – PR, com 
limitação ao funcionamento do comércio, 
dentre outras medidas visando a prevenção ao 
contágio pelo Coronavírus. 

 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio, Sra. GENY VIOLATTO, no exercício de suas 
funções e atribuições legais conferidas pelo art. 56, VI da Lei Orgânica Municipal, e 
 
CONSIDERANDO a alta taxa de ocupação geral dos leitos hospitalares, incluindo os de 
UTI de toda nossa região e o crescente aumento do número de casos positivos em nosso 
Município; 
 
CONSIDERANDO o esforço conjunto que o Governo do Estado e todos os Municípios 
de nossa região estão realizando através de adoção de medidas que venham a conter o 
avanço do número de pessoas com diagnóstico positivo para o COVID-19; 
 
CONSIDERANDO o contido no Decreto Estadual nº 6.983 de 26 de fevereiro de 2021 
que determina medidas restritivas de caráter obrigatório em todo o Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO que a contenção e não disseminação do vírus COVID-19, depende 
do esforço conjunto de todos os segmentos e todas as pessoas, e não apenas do Poder 
Público: 

DECRETA: 
Art. 1º - As medidas contidas neste Decreto terão vigor em todo o 

território do Município de Santo Inácio, inclusive condomínios, a partir do dia 27/02/2021 
(sábado) até o dia 14/03/2021 (domingo). 

Art. 2º - Todo o comércio, profissionais liberais e prestadores de serviços 
deverão restringir o seu funcionamento, respeitando os seguintes horários, exceto os 
serviços essenciais especificados nos parágrafos deste artigo que terão horário diferenciado: 

I) De segunda à sexta-feira, até às 16:00 horas; 
II) Aos sábados, até às 13:00 horas; 
III)  Aos domingos todo o comércio deverá permanecer fechado, ficando 

permitido somente o atendimento através de delivery. 
§1º: Os postos de venda de combustíveis, farmácias, supermercados, 

mercados, açougues e padarias poderão funcionar até às 19h:00min de segunda-feira à 
sábado. 

§2º - Aos domingos todo comércio deve permanecer fechado, exceto 
posto de combustível que poderá comercializar somente a venda de combustíveis, ficando 
proibido durante todo o horário de funcionamento, inclusive de segunda-feira à sábado, a 
comercialização dos itens da loja de conveniência para consumo no local, não podendo 
também dispor de mesas e cadeiras do lado externo. 

Art. 3º - Fica instituído o “toque de recolher” diário a partir das 
21h:00min até às 05h:00min do dia seguinte: 

Parágrafo único: Excetua-se o disposto no caput deste artigo a 
circulação de pessoas e veículos que estiverem em deslocamento em razão de serviços. 

Art. 4º - O comércio deverá estimular a venda através do sistema delivery, 
devendo também toda população buscar aderir a este sistema de compra, com o fim de 
evitar ao máximo a circulação de pessoas. 

Art. 5º - Os bares, lanchonetes, restaurantes e lojas de conveniência não 
poderão ter mesas e cadeiras do lado externo de seu estabelecimento, e aqueles que tiverem 
mesas e bancos fixos deverão isolá-los de forma a impedir o seu acesso. 

Parágrafo único: Fica proibido jogos de bilhar (sinuca), devendo ser 
isolado as mesas e guardado os tacos. 

Art. 6º Para comercialização dentro dos estabelecimentos mencionados 
no caput do artigo anterior deve ser observado o distanciamento mínimo de 1,5 metros (um 
metro e cinquenta centímetros) entre as mesas. Não poderá haver qualquer forma de 
aglomeração e a lotação máxima deverá ser de até 40% da capacidade do local. 

Art. 7º - Fica permitido ao comércio em geral, operar pelo sistema de 
entrega a domicilio (delivery) ou drive thru (retirada rápida), limitado até às 23h:59min. 

Art. 8º - Fica proibido o acesso às rampas de embarque e desembarque de 
embarcações dos condomínios fechados existentes no Distrito Municipal Costa do Sol, de 
forma a evitar a reunião e aglomeração de pessoas nesses locais, devendo as mesmas serem 
isoladas (fechadas). 

Parágrafo único: A proibição se estende a todas as rampas de acesso 
existentes às margens do Rio Paranapanema, localizadas na extensão do Município de 
Santo Inácio – PR. 

Art. 9º - Ficam suspensas as aulas presenciais nas Instituições de Ensino 
municipais, estaduais, públicas e privadas, bem como o atendimento ao público nas 
Escolas Municipais. 

Art. 10 - Ficam também suspensas as seguintes atividades e eventos: 
I - reuniões e festas em locais públicos ou privados, chácaras, sítios, áreas 

e espaços de lazer para locação e residências, que venham a gerar aglomeração de pessoas, 
ficando sujeitos os organizadores e proprietários do imóvel às penalidades legais; 

II - As reuniões familiares, se necessária a sua realização, ficam limitadas a 
no máximo 10 (dez) pessoas, devendo esta regra ser observada nas residências de todo 
município, área urbana, rural e condomínios de lazer (Pousada do Paranapanema e Oasis), 
sob pena de multa ao proprietário, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

III - funcionamento de academias; 
IV - realização de atividades religiosas presenciais, independentemente do 

número de participantes; 
V – atividades esportivas coletivas; 
VI – suspensão das atividades de vendedores ambulantes 
VII – Atendimento ao público no Paço Municipal e nos Departamentos 

Administrativos Municipal, excetuado os serviços de tributação e outras atividades 
urgentes e inadiáveis; 

Art. 11 - Os estabelecimentos comerciais deverão atuar de forma a evitar 
o contágio e disseminação do vírus COVID-19, mantendo a higienização constante do 
local, evitando aglomerações e organizando filas, mantendo o distanciamento das pessoas, 
observando ainda as seguintes regras:  

I - não permitir o ingresso de pessoas no estabelecimento sem o uso de 
máscara; 

II – fornecer álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para clientes 
(ao entrar no estabelecimento e nos caixas);  

III - controlar a lotação de 1 (uma) pessoa para cada 25 (vinte e cinco) 
metros quadrados da área de vendas, considerando o número de funcionários e clientes;  

IV - prática da higiene frequente, com a desinfecção de pisos, objetos e 
superfícies tocados com frequência, como, maçanetas, corrimão, balcões, cadeiras, 
carrinhos e cestas de supermercados, dentre outros passíveis de contato direto com os 
clientes e funcionários; 

V – deverá ser permitido o ingresso de apenas uma pessoa por família; 
VI – deverão ser organizadas filas dentro e fora do estabelecimento, 

mantendo-se distância mínima de 2m (dois metros) entre as pessoas; 
Parágrafo único: - A responsabilidade pela organização das filas de que 

trata o inciso VI e o fornecimento do álcool em gel previsto no inciso II será do próprio 
estabelecimento; 

Art. 12 - Recomenda-se veementemente para permanecerem em suas 
residências, ressalvadas situações excepcionais, que demandem extrema necessidade e que 
não possam ser realizadas por terceiras pessoas:  

I - pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
II - crianças (0 a 12 anos); 
III - portadores de doença respiratória crônica;  
IV - gestantes de risco e puérperas. 
 
Art. 13 - As feiras livres deverão observar todas as regras de 

distanciamento social e medidas de higienização, com horário de início às 16:00 horas até 
às 18:00 horas. 

Das Penalidades 
 
Art. 14. Fica estabelecida a multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) 

para infratores pessoas físicas e de R$ 1.000,00 (um mil reais) para pessoas jurídicas. 
 
I – em caso de reincidência as multas serão cobradas em dobro, sem 

prejuízo das demais sanções aplicáveis; 
 
II – sem prejuízo da penalidade de cobrança da multa, o estabelecimento 

infrator também estará sujeito à interdição imediata do estabelecimento por até 72h 
(setenta e duas horas), sem prejuízo das demais penalidades; 

 
III – considerando a gravidade da infração constatada, as penalidades de 

multa e interdição poderão ser aplicadas cumulativamente, podendo inclusive a interdição 
ser aplicada de imediato, anda que se trate de primeira infração; 

 
IV – em caso de nova reincidência será aplicada a penalidade de cassação 

do Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, sem prejuízo das demais sanções, 
inclusive multa; 

 
V – a cassação do Alvará de Licença para Localização e Funcionamento 

se dará ainda em caso de retirada, dano, descaracterização, destruição do aviso de 
interdição do estabelecimento ou descumprimento da referida medida. 

Art. 15. Fica descumprimento de qualquer disposição do presente decreto, 
tanto para pessoas físicas como para as pessoas jurídicas, implica nas penalidades previstas 
no Decreto 04/2021. 

 Art. 16 - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente 
Decreto será caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 
penalidades e sanções aplicáveis (art. 268 do Código Penal)1. 

 
Art. 17. Este Decreto entra em vigor a partir do dia 27 de fevereiro de 

2021, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
Santo Inácio – PR, 26 de Fevereiro de 2021. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município de Santo Inácio – PR 

 

 

 
1 Art. 268 – Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de 
doença contagiosa: 
Pena – detenção, de um mês a um ano, e multa. 
Parágrafo único – A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde pública ou 
exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro. 

Art. 16 - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente 
Decreto será caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às 
penalidades e sanções aplicáveis (art. 268 do Código Penal)1. 

 
Art. 17. Este Decreto entra em vigor a partir do dia 27 de fevereiro de 

2021, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
Santo Inácio – PR, 26 de Fevereiro de 2021. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município de Santo Inácio – PR 

 

 

 
1 Art. 268 – Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de 
doença contagiosa: 
Pena – detenção, de um mês a um ano, e multa. 
Parágrafo único – A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde pública ou 
exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro. 

GENY VIOLATTO
Prefeita do Município de Santo Inácio 
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DECRETO Nº 029/2021 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre medidas 
complementares de combate à contaminação 
pelo COVID-19, em consonância ao Decreto 
Estadual nº 6983/2021, e dá outras 
providências. 

 
 
  MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul – 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e 
 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
declarou pandemia de COVID-19 em 11/03/2020; 
 

CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo 
Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341 em 
15/04/2020, que reconhece autonomia aos Estados e Municípios para estabelecer 
políticas de saúde, inclusive questões de quarentena e classificações dos serviços 
essenciais; 

 

CONSIDERANDO que a Saúde, nos termos do Artigo 196 da 
Constituição Federal, é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação; 
 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 6983/2021 de 26 de Fevereiro 
de 2021: 

 
 

D E C R E T A 
 

  Art. 1º - No período compreendido das 0h do dia 27 de Fevereiro ás 
05h do dia 08 de Março de 2021, ficam determinadas as seguintes normativas com 
relação ao funcionamento dos estabelecimentos comerciais e demais atividades no 
Município de Cruzeiro do Sul/PR: 
 

I – BARES, LANCHONETES, LOJAS DE CONVENIÊNCIA, 
PADARIAS, RESTAURANTES E SIMILARES: 

 

a) Atendimento apenas via delivery (entrega na residência) ou retirada 
do produto no local, de Segunda-Feira à Domingo das 8h às 20h, 
não sendo permitido consumo na área interna ou externa do 
estabelecimento, ficando sob responsabilidade do proprietário pela 
organização do atendimento. 
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II – MERCEARIAS, MERCADOS, SUPERMERCADOS, AÇOUGUES, 
FARMÁCIAS, MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, CLÍNICA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA, LABORATÓRIOS E LOJAS DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS, e outros considerados essenciais conforme disposto no Art. 5º 
do Decreto Estadual nº 6983/2021 de 26 de Fevereiro de 2021: 

 

a) Os estabelecimentos contidos neste inciso, poderão funcionar de 
Segunda-Feira à Sábado das 08h às 18h. 
 

b) Os setores Industriais, Construção Civil e Agropecuários deverão 
observar as normas dispostas nas Legislações vigentes, com relação 
ao enfrentamento à contaminação pelo COVID-19. 

 

III – POSTOS DE COMBUSTÍVEIS: 
 

a) Poderão funcionar de Segunda-Feira a Domingo das 6h às 22h, 
sendo expressamente proibido o consumo de quaisquer produtos 
junto a Loja de Conveniência. 

 

IV – ATIVIDADES RELIGIOSAS: 
 

a) Ficam suspensas as atividades religiosas de qualquer natureza, 
sendo permitido apenas o atendimento individual e a transmissão 
online das celebrações/cultos. 

 

V – COMÉRCIO EM GERAL E PRESTADORES DE SERVIÇOS: 
 

a) Fica suspenso o atendimento presencial nos estabelecimentos 
contidos neste inciso, sendo permitido apenas o delivery (entrega 
do produto na residência do cliente), conforme o disposto no 
Decreto Estadual nº 6983/2021. 
 

VI - ATIVIDADES DESPORTIVAS, RECREATIVAS, DE LAZER E 
EVENTOS DE QUALQUER NATUREZA: 

 

a) Fica proibida a realização de eventos públicos ou particulares de 
qualquer natureza, bem como a locação ou cessão de espaços para 
realização dos mesmos. 

b) Fica suspensa a utilização de espaços públicos ou privados para 
realização de atividades desportivas, recreativas e de lazer. 

 

VII – REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS: 
 

a) As repartições públicas municipais deverão manter o seu 
expediente normal, porém, priorizando o atendimento ao público de 
forma remota (telefone, e-mail, WhatsApp, dentre outros) sendo que 
o atendimento presencial somente deverá ser feito em caso de 
extrema necessidade. 

 

Art. 2º. – Quaisquer dúvidas oriundas das disposições contidas neste 
Decreto serão dirimidas, em consonância ao Decreto Estadual nº 6983/2021, pelo 
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Comitê de Operações Emergenciais – COE, ad referendum pelo Poder Executivo 
Municipal. 

 

Art. 3º. – Em caso de descumprimento de qualquer medida deste 
Decreto, ficam mantidas as sanções previstas no Art. 7º do Decreto Municipal nº 
096/2020 de 16 de Outubro de 2020. 

 

Art. 4º. – Fica ratificada a importância e obrigatoriedade do uso de 
máscara de proteção por todas as pessoas que estiverem fora de sua residência, o 
distanciamento social e a disponibilização de álcool gel ou 70% nos 
estabelecimentos comerciais, repartições públicas, e demais recomendações 
sanitárias de forma a coibir a contaminação pelo COVID-19. 

 

Art. 5º. – As medidas dispostas neste Decreto serão amplamente 
divulgadas pelos órgãos oficiais (diário oficial, website e redes sociais) e poderão ser 
revistas ou prorrogadas conforme a evolução da curva epidemiológica de 
contaminação pelo COVID-19 (Coronavírus). 

 

Art. 6º. - Este decreto entra e vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário, especificamente o contido no Decreto 
Municipal nº 027/2021 de 22 de Fevereiro de 2021, sendo afixado no quadro próprio 
de editais da Prefeitura Municipal e encaminhado ao órgão de publicação oficial do 
município de Cruzeiro do Sul. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL – 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO   

REALINHAMENTO DE VALORES PP 001/2021   
 
CONTRATO N.º 016/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA. 
 
DO OBJETO: REALINHAMENTO DE PREÇOS, DEVIDO AO AUMENTO DO CUSTO POR 
LITRO DO DIESEL S-10 E DA GASOLINA COMUM. 
 
DO VALOR: DIESEL S-10, EM 9,50%, TOTALIZANDO UM AUMENTO DE R$ 0,35 (ZERO 
VÍRGULA TRINTA E CINCO CENTAVOS), PASSANDO A VIGORAR O PREÇO POR LITRO 
PARA R$ 4,07 (QUATRO REAIS E SETE CENTAVOS); GASOLINA COMUM, EM 4,85%, 
TOTALIZANDO UM AUMENTO DE R$ 0,22 (ZERO VÍRGULA VINTE E DOIS CENTAVOS), 
PASSANDO A VIGORAR O PREÇO POR LITRO PARA R$ 4,90 (QUATRO REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS). 
 
DO FORO: FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ PODER EXECUTIVO

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 26 DE FEVEREIRO DE 20

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE ÂNGULO

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
 JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.020

LÍQUIDADAS

12 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.809,92816.840,48 777.142,40 769.569,91 771.826,82 767.914,98 765.320,65 1.084.513,31 784.042,04 785.466,35 780.806,83 787.759,62 1.281.249,17 10.172.452,56

    Pessoal Ativo 2.809,92725.432,97 685.698,89 677.360,07 679.338,31 675.426,47 672.832,14 989.469,26 686.111,75 683.821,92 678.010,81 684.963,60 1.114.862,67 8.953.328,86

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 2.809,92662.075,79 623.711,53 614.910,06 617.104,96 614.594,46 611.681,44 928.395,32 624.750,52 622.745,31 617.050,01 624.287,99 995.408,58 8.156.715,97

      Obrigações Patronais 0,0063.357,18 61.987,36 62.450,01 62.233,35 60.832,01 61.150,70 61.073,94 61.361,23 61.076,61 60.960,80 60.675,61 119.454,09 796.612,89

      Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,0074.907,51 74.943,51 75.709,84 75.988,51 75.988,51 75.988,51 78.544,05 82.530,29 85.144,43 86.296,02 86.296,02 166.386,50 1.038.723,70

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,0053.620,59 53.656,59 54.422,92 54.701,59 54.701,59 54.701,59 57.257,13 61.243,37 63.857,51 65.009,10 65.009,10 123.812,66 761.993,74

      Pensões 0,0021.286,92 21.286,92 21.286,92 21.286,92 21.286,92 21.286,92 21.286,92 21.286,92 21.286,92 21.286,92 21.286,92 42.573,84 276.729,96

      Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,0016.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 15.400,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 0,00 180.400,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,0087.832,51 84.789,52 85.163,93 85.566,93 85.708,50 85.818,80 88.737,08 92.673,54 94.932,29 96.406,32 96.079,26 187.234,50 1.170.943,18

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,0074.907,51 74.943,51 75.709,84 75.988,51 75.988,51 75.988,51 78.544,05 82.530,29 85.144,43 86.296,02 86.296,02 166.386,50 1.038.723,70

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,0012.925,00 9.846,01 9.454,09 9.578,42 9.719,99 9.830,29 10.193,03 10.143,25 9.787,86 10.110,30 9.783,24 20.848,00 132.219,48

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,0012.925,00 9.846,01 9.454,09 9.578,42 9.719,99 9.830,29 10.193,03 10.143,25 9.787,86 10.110,30 9.783,24 20.848,00 132.219,48

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.809,92729.007,97 692.352,88 684.405,98 686.259,89 682.206,48 679.501,85 995.776,23 691.368,50 690.534,06 684.400,51 691.680,36 1.094.014,67 9.001.509,38
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MUNICÍPIO DE ÂNGULO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

9.004.319,30 50,31

54,00

9.182.162,68

9.665.434,40

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-17.898.952,59

18.355.952,59

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

457.000,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,608.698.890,96
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito Municipal

ROGERIO APARECIDO BERNARDO

Contador CRC-PR 047024/O-4

JOICIMAR ROBERTO BERNARDO

Tesoureiro

TEREZINHA CINTRA

Controlador(a) Interno

ANA PAULA DE LIMA

, emitido em 26/fev/2021 as 09h e 40m.
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MUNICÍPIO DE ÂNGULO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até dezembro
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.489.767,72 1.735.861,45
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 1.489.767,72 1.735.861,45
      Empréstimos 1.068.279,27 973.411,71
        Interna 1.068.279,27 973.411,71
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 421.488,45 762.449,74
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 421.488,45 404.685,91
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 357.763,83
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 1.671.350,49 2.287.848,48
    Disponibilidade de Caixa 1.671.350,49 2.287.848,48
      Disponibilidade de Caixa Bruta 1.783.448,09 2.371.709,29
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 112.097,60 83.860,81
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00 18.355.952,59

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-181.582,77 -551.987,03

0,00 9,70

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 -3,08

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 0,00 22.027.143,11

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 0,00 19.824.428,80

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 0,00 457.000,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V) 0,00 17.898.952,59

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até dezembro

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 33.642.011,13 35.191.314,64
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 12.784,76 2.158,77
RP NÃO PROCESSADOS 582.078,73 1.097.483,25
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

www.elotech.com.br Continua Página: 1
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MUNICÍPIO DE ÂNGULO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

Prefeito Municipal

ROGERIO APARECIDO BERNARDO

Contador CRC-PR 047024/O-4

JOICIMAR ROBERTO BERNARDO

Tesoureiro

TEREZINHA CINTRA

Controlador(a) Interno

ANA PAULA DE LIMA
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MUNICÍPIO DE ÂNGULO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2.020
 

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

166-A, § 1º, da CF) (VII)
17.898.952,5918.239.923,9912.323.183,270,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

4.038.309,574.012.783,282.711.100,320,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

3.634.478,613.611.504,952.439.990,290,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Prefeito Municipal

ROGERIO APARECIDO BERNARDO

Contador CRC-PR 047024/O-4

JOICIMAR ROBERTO BERNARDO

Tesoureiro

TEREZINHA CINTRA

Controlador(a) Interno

ANA PAULA DE LIMA

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/fev/2021 as 09h e 45m.
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LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 0,00 12.323.183,27 18.239.923,99 18.355.952,59

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 0,00 0,00 0,00 457.000,00

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Ano
de Referência

Até o Ano
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

2.863.832,41

2.577.449,17

1.252.926,68 7,00

14,40

16,00
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) 
= (IV - V)

457.000,00
17.898.952,59

-
-

18.355.952,59

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Ano
de Referência

(a)

No Ano
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

MUNICÍPIO DE ÂNGULO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALDEZEMBRO/2.020

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO, emitido em 26/fev/2021 as 09h e 48m.
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Prefeito Municipal

ROGERIO APARECIDO BERNARDO

Contador CRC-PR 047024/O-4

JOICIMAR ROBERTO BERNARDO

Tesoureiro

TEREZINHA CINTRA

Controlador(a) Interno

ANA PAULA DE LIMA
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MUNICÍPIO DE ÂNGULO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALDEZEMBRO/2.020

MUNICÍPIO DE ÂNGULO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.020
R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 24.394.083,11 0,00 52.025,72 0,00151.731,0024.342.057,390,000,000,00 24.190.326,39

0,00151.731,0024.342.057,390,000,000,0052.025,720,0024.394.083,11Recursos Ordinários 24.190.326,39

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 1.835.520,16 7.437,50 24.397,59 0,00945.752,251.801.365,540,002.319,530,00 855.613,29

0,00191.885,93197.681,520,000,000,004.344,097.437,50209.463,11Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 5.795,59

0,002.250,0051.351,370,000,000,000,000,0051.351,37Transferências do FUNDEB 49.101,37

0,0011.922,07143.639,360,000,000,003.408,800,00147.048,16Outros Recursos Destinados à Educação 131.717,29

0,007.134,048.994,660,000,000,000,000,008.994,66Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.860,62

0,0026.424,26323.781,250,000,000,004.925,340,00328.706,59Outros Recursos Destinados à Saúde 297.356,99

0,007.929,59281.524,340,000,000,005.282,360,00286.806,70Recursos Destinados à Assistência Social 273.594,75

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,00105.757,270,000,000,006.373,000,00112.130,27Recursos de Alienação de Bens/Ativos 105.757,27

0,00698.206,36688.635,770,002.319,530,0064,000,00691.019,30Outras Destinações Vínculadas de Recursos -9.570,59

TOTAL (III) = (I + II) 26.229.603,27 7.437,50 76.423,31 0,00 2.319,53 26.143.422,93 1.097.483,25 0,000,00 25.045.939,68

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável 

www.elotech.com.br
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MUNICÍPIO DE ÂNGULO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.020
R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

Prefeito Municipal

ROGERIO APARECIDO BERNARDO

Contador CRC-PR 047024/O-4

JOICIMAR ROBERTO BERNARDO

Tesoureiro

TEREZINHA CINTRA

Controlador(a) Interno

ANA PAULA DE LIMA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ÂNGULO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 18.355.952,59

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 17.898.952,59

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 17.898.952,59

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

9.004.319,30 50,31
9.665.434,40
9.182.162,68

54,00
51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 8.698.890,96 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

22.027.143,11
-3,01

120,00
-551.987,03

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22,004.038.309,57

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

2.863.832,41 16,00

1.252.926,68 7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 1.097.483,25 25.045.939,68

Prefeito Municipal
ROGERIO APARECIDO BERNARDO

Contador CRC-PR 047024/O-4
JOICIMAR ROBERTO BERNARDO

Tesoureiro
TEREZINHA CINTRA

Controlador(a) Interno
ANA PAULA DE LIMA
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Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ÂNGULO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 18.355.952,59

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 17.898.952,59

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 17.898.952,59

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

9.004.319,30 50,31
9.665.434,40
9.182.162,68

54,00
51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 8.698.890,96 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

22.027.143,11
-3,01

120,00
-551.987,03

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22,004.038.309,57

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

2.863.832,41 16,00

1.252.926,68 7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 1.097.483,25 25.045.939,68

Prefeito Municipal
ROGERIO APARECIDO BERNARDO

Contador CRC-PR 047024/O-4
JOICIMAR ROBERTO BERNARDO

Tesoureiro
TEREZINHA CINTRA

Controlador(a) Interno
ANA PAULA DE LIMA
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Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>
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         PREFEITURA MUNINIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, 1014 - Centro - Fone (44) 3278-1591 - CEP. 87170-000 

E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Departamento Pessoal 

OURIZONA - PARANÁ 
 

 

 
 
 

DECRETO N.º 033/2021 
 

SÚMULA: Nomeia a Sra. ERICA BRANCO 
CADAMURO para o exercício das funções do cargo 
de Enfermeiro, e dá outras providências. 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o 
resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2019, de 
18/03/2019, 

DECRETA 
 

Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. ERICA BRANCO CADAMURO RG. n.º 9.718.757-6-
PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Enfermeira a partir da data de 01 de 
março de 2021, em função de aprovação em regular concurso público promovido por 
esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entrará em vigor em 01 de março de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
          PREFEITURA MUNINIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista, 1014 - Centro - Fone (44) 3278-1591 - CEP. 87170-000 
E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Departamento Pessoal 
OURIZONA - PARANÁ 

 

 

 
 
 

DECRETO N.º 034/2021 
 

SÚMULA: Nomeia o Sr. JOSE CARLOS ZAMARQUE 
para o exercício das funções do cargo de Motorista, e 
dá outras providências. 

 
O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o 
resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2019, de 
18/03/2019, 

DECRETA 
 

Art. 1.º.  Fica nomeado o Sr. JOSE CARLOS ZAMARQUE RG. n.º 3.449.265-4-PR, 
para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista a partir da data de 01 de 
março de 2021, em função de aprovação em regular concurso público promovido por 
esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entrará em vigor em 01 de março de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

Este Decreto entrará em vigor em 01 de março de 2021
rário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

igor rço de 2021

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26 DE

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.032, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

SÚMULA: Concede majoração aos valores dos 
vencimentos aos servidores integrantes dos 
quadros de provimento efetivo e em comissão, 
aos proventos dos aposentados e pensionistas, e 
dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, APROVOU 
e, eu Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, por seu representante legal, 
autorizado a conceder a revisão geral anual nos vencimentos do quadro de 
pessoal efetivo e em comissão, aos proventos dos aposentados e pensionistas 
do Município. 

 
Parágrafo Único –A revisão ocorrerá mediante o índice oficial da 

inflação IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), apurado em 
4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento), em conformidade com o art. 
8º, inciso VIII da Lei Complementar nº 173/2020, na qual estabelece o Programa 
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus. 

 
Art. 2º A revisão será equivalente sobre os vencimentos vigentes em 31 

de dezembro de 2020, conforme previsão contida no art. 37, inciso X da 
Constituição Federal. 

 
Art. 3º Compreende-se o mês de janeiro de 2021 incluso nesta revisão, 

sendo, se necessário, realizar pagamento retroativo ao servidor efetivo e em 
comissão, aos proventos dos aposentados e pensionistas. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 26 DE 
FEVEREIRO DE 2021. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

LEI Nº 1033/2021 
 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a firmar termo de 
fomento  com a AVE – Associação Vida e Esperança; Asilo 
são Vicente de Paula, APAE – Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Mandaguaçu e AMA – Associação 
Maringaense dos Autistas e dá outras providências. 
 

 A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar termo de fomento  com a AVE – 
Associação Vida e Esperança; Asilo são Vicente de Paula, APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Mandaguaçu e AMA – Associação Maringaense dos Autistas, com vigência de 12 meses, objetivando o repasse mensal 
de recursos às entidades, por parte do Município de Ourizona, para manutenção das atividades correlacionadas de cada 
entidade, conforme manifestação de interesse social encaminhada ao executivo, podendo ser aditivada a critério da 
administração publica. 
 

Art. 2º O recurso municipal para o pagamento dos valores previstos no temo de fomento, advirá do 
orçamento geral do município para o orçamento de 2021,  Lei 1028/2020, onerando a seguinte despesa orçamentária 
para cada entidade: 

 
 AVE – Associação Vida e Esperança – 05.02.08.243.0009.6.073 – 3.3.50.43 

 
 Asilo são Vicente de Paula -- 05.01.08.241.0009.2.074 – 3.3.50.43 

 
 APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mandaguaçu – 

06.03.12.367.0013.2.072 - 3.3.50.43 
 

 AMA   –   Associação Maringaense dos Autistas - 06.03.12.367.0013.2.072 - 3.3.50.43 
 

 
                         Art. 3º A entidade beneficiada deverá atender os critérios pertinentes a formalização, a execução, a 
fiscalização e a prestação de contas das transferências de recursos financeiros referidos, em consonância com a Lei 
Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e demais normas aplicadas a matéria. 
 
                      Art. 4º A entidade deverá prestar contas dos recursos repassados junto ao Sistema integrado de 
Transferência – SIT, nos termos da Resolução 28/2011 de 06 de Outubro de 2011 e instrução Normativa nº 061/2011 de 
01 de dezembro de 2011 emitidos pelo Tribunal de contas do Estado do Paraná. 
 
                   Art.5º As subvenções concedidas nos termos desta Lei ficarão sujeita a fiscalização e controle do gestor, nos 
termos do inciso VI do artigo 2º da Lei Federal nº 13.019/2014 e visitas de acompanhamento da comissão de avaliação e 
monitoramento para que sejam cumpridos os artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
                 Art.6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 26 dias de Fevereiro de 2021 

 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 1034/2021 

 
SÚMULA: Disposições sobre o desconto do valor 
de IPTU  e Taxas anexas em parcela única para o 
exercício de 2021. 
 

 A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder desconto de 10%   
(dez por cento) do valor do carnê de IPTU e Taxas anexas (serviços de limpeza pública e serviços 
de coleta de lixo) do ano de 2021, para o pagamento em parcela única até o dia 10 de maio de 
2020. 
  Paragrafo Único – O valor descontado será compensado pela Atualização 
nos valores na Planta de Valores Genéricos. 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ EM 26 
DE FEVEREIRO DE 2021 

 
 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 1035/2021 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a conceder 
Isenção de Imposto Predial e Territorial para os 
aposentados e pensionistas e dá outras 
providências. 

 A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder isenção do imposto 
Predial e Territorial para os aposentados e pensionista que se enquadram nos seguintes critérios: 
2020. 
  I – Possuir apenas um imóvel no município de Ourizona, sendo o mesmo 
utilizado para sua moradia. 
 
  II – Possuir renda igual ou inferior a um salário mínimo e meio. 
 
§1º - O pedido de isenção deve ser requerido junto ao Departamento de Fiscalização e 
Tributação até 01(um) dia antes do vencimento da primeira parcela. 
 
  Art.2º Fica revogada as disposições em contrários e a lei 976/2019. 
 
  Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ EM 26 
DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ EM 2

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ EM 2
DE 2021

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Art.6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

tura Municipal de Ourizona, aos 26 dias de Fevereiro

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal


